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OBJETO
Aquisição de Servidores de Redes, na forma estabelecida neste Edital e seus anexos.

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
Orçamento de caráter sigiloso, na forma do art. 24 da Lei nº 14.133/2021 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, datada conforme publicação do aviso de licitação no DOERJ
e PNCP, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases,
dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital,
conforme indicado abaixo:

 

Critério de Julgamento:
Menor preço 

 

Modo de disputa:
Aberto

 

Número da Licitação no Portal 
34434
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EDITAL DE LICITAÇÃO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2024
 

  

Torna-se público que a FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, instituída pelo Poder Público do
Estado do Rio de Janeiro e vinculada à Secretaria de Estado de Saúde, nos termos da Lei Complementar nº. 118 de 29 de
novembro de 2007, da Lei nº. 5164 de 17 de dezembro de 2007, do Decreto n°. 43.124 de 29 de setembro de 2011, Lei nº
6.304 de 28 de agosto de 2012 e Decreto nº 41.135/2008, inscrita no CNPJ sob o nº 10.834.118/0001-79, com sede situada
na Rua Barão de Itapagipe, 225/Bloco A/7º andar – Rio Comprido - Rio de Janeiro/RJ – Brasil – CEP: 20261-005,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto
nº 48.778, de 2023, e legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital nº 34434.
 

1. OBJETO
1.1 O objeto da presente licitação é a Aquisição de Servidores de Redes, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será realizada em item único, conforme tabela abaixo, devendo o licitante oferecer proposta para todos os
itens que o compõem.

 

Item Código
SIGA Descrição Unidade Qtd

1 185532

SERVIDOR REDE DE COMPUTADORES,PROCESSADOR: SERVIDOR DE RACK TIPO
INTERMEDIARIO COM 8 DISCOS ADICIONAIS SAS - 2 FISICOS OCTA CORE, SISTEMA

OPERACIONAL: SEM SISTEMA OPERACIONAL, MEMORIA: 128GB ECC, HD: 2 SSD 960 GB
CADA + 8 SAS DE 2.4 TB, PLACA DE REDE: 4 LAN, ACESSORIOS: FONTE DE ALIMENTACAO

REDUNDANTE (SWAP / HOT PLUG), MIDIA OPTICA: DVD RW, MEMORIA VIDEO:
INTEGRADA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

Código do Item: 7010.023.0133

Un
10
 
 

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA (www.compras.rj.gov.br).

2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF e no SIGA até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.1.2 O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 3.1 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP.

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados neste item
3 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5.No presente processo licitatório não há participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.6 Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e no Decreto n.º
42.063, de 06 de outubro de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI.

2.6.1 A obtenção dos benefícios a que se referem os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, fica limitada às
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microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato.

2.7 Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

2.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de representante de pessoa jurídica;

2.7.9 não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133/2021;

2.8 O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens
3.7.3 e 3.7.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9.2 O disposto nos itens 2.7.3 e 2.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução.

2.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.11 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

2.12 É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
 

 

3. DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

3.1.1. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 3.2, simultaneamente os documentos de
habilitação previstos no Anexo referente aos requisitos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto nos itens 7.2 e 7.2.3 deste Edital.”
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas;

3.3.5. cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto nº 43.150, de 24 de agosto de
2011;

3.3.6. Caso o objeto seja uma prestação de serviços, que cumpre a reserva de vagas para mulheres vítimas de violência
doméstica e familiar, nos termos da Lei estadual nº 7.382, de 14 de junho de 2016.

3.3.7. que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de
contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda vigorem e sejam aplicáveis no âmbito
do Estado do Rio de Janeiro.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade das declarações de que tratam os itens 3.3 e 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das declarações pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, conforme disposto no
item 5.9, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo
de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor
preço; e

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá
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caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1 Valor ou desconto...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item;

4.1.2 Marca;

4.1.3 Fabricante;

4.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

4.1.5 Quantidade cotada, que não poderá ser inferior ao quantitativo máximo de cada item que poderá ser adquirido.

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

4.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação
pelo Simples Nacional.

4.8 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar proposta isenta de
ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este
valor considerado para efeito de competição na licitação.

4.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte ) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação, podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo diverso aceita pela
Administração.

4.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Edital de Licitação 147 (87453550)         SEI SEI-080002/004347/2024 / pg. 5

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de cancelamento do seu
lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia,
durante o transcurso do período randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento
de lances.

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, e caso o sistema eletrônico de contratações utilizado
possua essa funcionalidade, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.10.4.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto
e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os licitantes que
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
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definição das demais colocações.

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a
ordem crescente de valores.
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação das microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 42.063, de 2009.

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua
proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada.

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei
nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei;

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

5.20.2.2. empresas brasileiras;

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
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estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício ou a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e
no item 2.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça; (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e

f) módulo Registro de Ocorrências do SIGA.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.7 e 3.5 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 32 a 38 do Decreto nº 48.778,
de 30 de outubro de 2023.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.8. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento por todos os
participantes.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
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por cento) do valor orçado pela Administração, conforme art. 37 do Decreto nº 48.778, de 30 de outubro de 2023.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.14. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar amostra, conforme disciplinado no Termo de Referência,
sob pena de não aceitação da proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. Caso a
amostra não seja retirada pelo fornecedor no prazo de 10 (dez) dias, presumir-se-á seu desinteresse em relação à retirada
da amostra, que poderá ser descartada ou incorporada ao patrimônio do contratante.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

6.19. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração até a entrega de todo o quantitativo cotado pelo
fornecedor.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação que trata o Anexo 04, referente aos requisitos de
habilitação deste Edital apenas ao licitante vencedor.

7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
será verificada pelo pregoeiro por meio do registro cadastral no SICAF, quanto aos documentos por este abrangidos.

7.2.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação, exceto
se o pregoeiro, em consulta aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação dos já
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema (Peticionamento Eletrônico
Intercorrente - SEI/RJ, mediante credenciamento prévio de Usuário Externo SEI-RJ, das 09h às 17h), no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação.

7.2.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.

7.3. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos
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documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

7.4. O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação.

7.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.5. Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às exigências para a habilitação,
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

7.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.

7.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao
edital de licitação, após declarada sua habilitação.

7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

7.8.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida
nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 42.063/2009.

7.10. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da
ordem de fornecimento, cujo valor estimado da contratação não supere o limite do disposto na alínea "c" do inciso IV do
Art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de
licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c"
do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, somente será exigida:

a) das pessoas jurídicas, a comprovação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal estadual, à Seguridade Social e
ao FGTS e a regularidade perante a Justiça do Trabalho; e

b) das pessoas físicas, a comprovação da regularidade fiscal com a Fazenda Estadual.

7.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.11.1. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e
responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato com os documentos de
habilitação.

7.11.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo,
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

 

8. DOS RECURSOS
8.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão,
ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

8.1.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, em campo próprio do
sistema eletrônico de contratações ou, em sua indisponibilidade, para o e-mail funcional licitacao@fs.rj.gov.br, mediante
confirmação de recebimento, ou através ou por Peticionamento Eletrônico Intercorrente - SEI/RJ, mediante
credenciamento prévio de Usuário Externo SEI-RJ, das 09h às 17h contados:

a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases.

8.1.2. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis,
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contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

8.1.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.2. Caberá ao pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à
autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

8.3. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

8.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas previstas no art. 155 da
Lei nº 14.133/2021:

9.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

9.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:

9.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.5.4 deixar de apresentar amostra;

9.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

9.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

9.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

9.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou
a execução do contrato;

9.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;

9.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

9.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2 O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 9.1.1, de menor
potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

9.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 9.1.1 a 9.1.12,
que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato,
devendo ser observados os seguintes parâmetros:

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 9.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 9.1.2 a 9.1.7, incidente sobre o valor anual do
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Contrato;

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 9.1.8 a 9.1.12, incidente sobre o valor anual do
Contrato;

9.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item 9.2.2
será o valor anual estimado da contratação.

9.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

9.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 9.13.

9.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da
Lei nº 14.133/2021.

9.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos
subitens 9.1.2 a 9.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos
relacionados nos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no
cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o contratado, independente de notificação, na forma do art. 408 do
Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de
dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

9.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de
0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo
de 2% (dois por cento).

9.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 9.3.1 autoriza a
Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

9.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Contrato.

9.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida
multa compensatória no valor de 1 % do valor do Contrato.

9.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não
poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

9.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº
14.133/2021:

9.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

9.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de
abril de 2009;

9.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

9.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para
sua aplicação:

a) as sanções previstas nos itens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 9.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência
exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado; ou

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade
máxima da entidade.

9.7 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº
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14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

9.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a infração cometida, os
fatos, os dispositivos do edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se
pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa,
com a possibilidade de produção de provas.

9.7.2 A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 9.2.1 e 9.2.2, contado da data da intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 9.2.3 e 9.2.4, contado da data da intimação,
observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

9.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

9.8 A aplicação das sanções previstas no edital e no contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº
14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o
contraditório e a ampla defesa.

9.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 9.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do
Código Civil.

9.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

9.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.

9.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

9.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto
nº 46.366, de 19 de julho de 2018.

9.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de
sanções ao licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no edital e/ou no contrato, as comunicações serão
efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de
contratações do Estado.

9.11.1 O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao
sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade
contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa
para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

9.12 O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial
do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

9.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua
aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

9.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor total ou do
saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.

9.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e
propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012,
de 15 de julho de 1986.

9.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n°
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5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
(www.compras.rj.gov.br) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame. Consulta através do nº 34434, na parte relacionada a futuras licitações, ficando as empresas interessadas
obrigadas a acessá-lo para a obtenção das informações prestadas.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail funcional
licitacao@fs.rj.gov.br mediante confirmação de recebimento ou por Peticionamento Eletrônico Intercorrente - SEI/RJ,
mediante credenciamento prévio de Usuário Externo SEI-RJ, das 09h às 17h.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela autoridade
competente conforme art. 33 do Decreto nº 48.650, de 2023, nos autos do processo de licitação.

10.5. Modificado substancialmente o edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento, será
definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA GARANTIA
11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
11.2 Garania dispensada nos termos do art. 96, caput da Lei 14.133/2021.
 

 

12. PAGAMENTO
12.1 O CONTRATANTE deverá pagar o preço ao CONTRATADO em ___ (____) parcelas, sendo efetuadas mensal,
sucessiva e diretamente conforme cronograma de pagamento em anexo, na conta corrente de titularidade do
CONTRATADO a ser indicada, junto à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro. ( Decreto
Estadual n° 43.181/2013 - Banco Bradesco).

12.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira
contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o
CONTRATADO, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir
ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente
de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados
exclusivamente pelo CONTRATADO.

12.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante
atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo
de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº
48817/2023.

12.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para que emita
Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.

12.4 O contratado deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura junto aos relatórios e documentos para Fundação
Saúde, situada à Rua Barão de Itapagipe, nº: 225 - Bloco: A / 7º andar - Rio Comprido - Rio de Janeiro/RJ - CEP:
20.261-901
12.5 Uma vez recebidos os documentos mencionados no item 15.4, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF
para verificar:

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

b) se o contratado foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

12.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique provas
que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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12.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

12.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

12.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do Contrato, caso o contratado não regularize sua situação, ressalvado o disposto no art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021,
no art. 29 do Decreto nº 48.817/2023 e no Termo de Referência.

12.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura.

12.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante.

12.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.7.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.

12.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao contratado,
sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em
prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento)
ao mês, calculado pro rata die.
12.9 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro,
deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

12.10 Caso o contratado não esteja aplicando o regime de cotas na forma da Lei estadual nº 7.258, de 12 de abril de 2016,
deste Edital e do Contrato, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão
de fiscalização do Contrato.

12.11 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo
contratado, ficando vedada a emissão de empenho do contratante diretamente aos subcontratados, ressalvada, nos casos de
prestação de serviços, a hipótese dos arts. 48 e 49 da Lei Complementar nº 123/2006.

12.11.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo contratado.

 

13. PRAZO CONTRATUAL
13.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas.

13.2 Nos casos de serviços e fornecimentos contínuos, o prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado,
sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que
observadas as condições previstas no Contrato, e mediante a celebração de termo aditivo.

13.3 Nos contratos por escopo, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento e no Contrato.

 

14. REPACTUAÇÃO E REAJUSTE
14.1. Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do CONTRATADO.

14.2. O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado.

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do fato gerador que
deu ensejo ao último reajuste.

14.4. Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade.
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14.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão-logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

14.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.

14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação contratual,
sob pena de preclusão.

14.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação
do índice ajustado contratualmente;

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a,
acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajustamento, já adotado no edital e no
contrato.

14.9. Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a
requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro
do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

14.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tempestivamente, hipótese
em que será concedido por meio de termo indenizatório.

14.11. O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.

14.12. O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 14.133/2021.

 

15. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
15.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este Edital, na
forma do Decreto nº 48.817, de 2023.

 

16. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
16.1. Após a homologação, a Administração convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte
interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

16.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente
no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para
assumir o compromisso nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
em Lei.

16.4. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;
ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

16.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor
do órgão ou entidade licitante.

16.6. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso 16.4.
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerão as deste Edital.

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 

 

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Estudo Técnico Preliminar
ANEXO III Modelo de apresentação da proposta
ANEXO IV Documentação exigida para Habilitação
ANEXO V Minuta de Termo de Contrato

 

 

Rio de Janeiro, XX de XXXX de 202X.
 

____________________________________
 

IZABELA CONCEIÇÃO DA SILVA
Diretora Administrativa Financeira

ID 4391187-0
 

 

 

 

 

ANEXOS AO EDITAL DE LICITAÇÃO
 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA
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  1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. DO OBJETO
1.1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência, a contratação de empresa especializada para aquisição de servidores de
redes, com garantia de funcionamento on-site pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações, quantidades e
exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.1. O parque de equipamentos que forma a rede de computadores da Fundação Saúde e de suas unidades de gestão
plena está, em sua maior parte, descontinuado pelos fabricantes, sem contrato de manutenção e de garantia de
funcionamento, o que coloca em risco a continuidade dos serviços de TIC disponibilizados pela Fundação Saúde e suas
Unidades de Gestão.

2.1.2. Nos últimos anos a informática tornou-se uma ferramenta fundamental para a execução dos serviços nas empresas
públicas e privadas. No governo, boa parte dos processos de trabalho já operam em sistema de informação. Alem disso,
servidores de redes de pequeno e médio porte são amplamente utilizados para a operação das atividades administrativas
das unidades nos orgãos públicos.

2.1.3. Como acontece com a maioria das tecnologias, os servidores de redes de pequeno e médio porte sofrem um
processo de depreciação natural com o passar do tempo, que associado ao avanço das tecnologias, imprime aos gestores a
tomada de medidas que garantam a continuidade das informações de forma profícua.

2.1.4. A Adminsitração Pública faz uso de diversas soluções na área da tecnologia da informação e comunicação, onde a
dependência destes recursos computacionais é fato notório, cuja demanda por ampliação dos mesmos é constante, seja
pela disponibilização de um novos ativos de rede ou pela necessidade recorrente de incremento de performance,
disponibilidade e qualidade dos serviço prestados.

2.1.5. Os equipamentos atuais que desempenham tais funções encontram-se em processo de descontinuação do serviço de
suporte pelos fabricantes. A qualidade e disponibilidade dos servidores de rede de dados da Administração Pública serão
significativamente comprometidas caso não haja a renovação desses equipamentos.

2.1.6. Insta salientar que esta demanda visa adquirir servidores, para atender necessidades de localidades sem ou com uma
pequena infraestrutura de datacenter.

2.1.7. Esse tipo de servidores são computadores equipados com dois s processadores, bancos de memória, portas de
comunicação, softwares e, ocasionalmente, algum sistema para armazenamento de dados, como hard disks internos ou
memórias SSD.

2.1.8. O termo servidor também define um recurso dentro de um sistema computacional maior, capaz de processar
aplicações, prestar serviços e armazenar dados. Esses sistemas podem ser físicos ou virtuais, estarem instalados local ou
remotamente, geralmente são escaláveis e possuem alto poder de processamento. Capazes de executar um conjunto
específico de programas ou protocolos para fornecer serviços para outras máquinas ou clientes, servidores são
equipamentos dedicados a executar aplicações e serviços dentro de uma rede LAN ou WAN.

2.1.9. Dentro de uma infraestrutura de TI, um servidor e seus clientes (computadores, tablets e outros dispositivos)
formam uma arquitetura conhecida como “cliente-servidor”, que fornece sistemas de roteamento e acesso centralizado de
informações, recursos e dados armazenados dentro de uma rede.

2.1.10. Como definição rudimentar, podemos considerar um servidor como qualquer solução tecnológica com capacidade
para executar programas de forma centralizada, além de armazenar e compartilhar arquivos, administrar filas de impressão
e prestar algum tipo de serviço para vários computadores, através de uma rede local ou remota.

2.1.11. Apresentados fisicamente em gabinetes para rack, blade ou torre, esses servidores de rede também são conhecidos
como “servidores dedicados”, pois utilizam basicamente softwares para gerenciar e prestar serviços dentro de redes locais
corporativas.

2.1.12. Esses equipamentos geralmente são os responsáveis por atender as requisições dos computadores clientes da rede
local. Um servidor local tem como função centralizar as aplicações corporativas de TI dentro das organizações, como
executar softwares administrativos e banco de dados.

2.1.13. Desta forma, a continuidade dos serviços é um dos atributos principais para justificar a presente contratação, tendo
em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos administrados. O fato é amplamente
difundido na Doutrina, onde se cita o insigne doutrinador Marçal Justen Filho, discorrendo acerca do tema

“A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o
dispositivo abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não exaure
prestação semelhante no futuro.” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
13ª ed. São Paulo: Dialética, 2009.)

2.1.14. Assim posto, o presente estudo, culmina na necessidade de contratação de pessoa jurídica de direto privado
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especializada no segmento de servidores de redes corporativos para o fornecimento de solução de servidores de rede,
visando atender as Unidades de Saúde da Fundação Saúde.

2.1.15. O quantitativo a ser utiliado, foi definido em função de levantamentos, através de visita técnicas nas Unidades de
Saúde geridas pela FUNDAÇÃO SAÚDE do Estado do Rio de Janeiro e o volume de dados e aplicações instaladas nessas
Unidades, mantendo assim um serviço essencial, considerado sua natureza.

2.1.15.1. Havendo necessidade, a FUNDAÇÃO SAÚDE poderá remanejar o quantitativo do quadro abaixo, para outras
Unidades de Saúde sob sua administração.

 

Unidade Qtd Servidor
HEGV 2
HEAL 2

HTODL 1
HTOBaixada 1

IEDE 1
FSERJ 2
IEHE 1

 

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
 3.1. A descrição completa do item encontra-se no Anexo I - Especificação Técnica do Equipamento.

 

Item Código
SIGA Descrição Unidade Qtd

1 185532

SERVIDOR REDE DE COMPUTADORES,PROCESSADOR: SERVIDOR DE RACK TIPO
INTERMEDIARIO COM 8 DISCOS ADICIONAIS SAS - 2 FISICOS OCTA CORE, SISTEMA

OPERACIONAL: SEM SISTEMA OPERACIONAL, MEMORIA: 128GB ECC, HD: 2 SSD 960 GB
CADA + 8 SAS DE 2.4 TB, PLACA DE REDE: 4 LAN, ACESSORIOS: FONTE DE ALIMENTACAO

REDUNDANTE (SWAP / HOT PLUG), MIDIA OPTICA: DVD RW, MEMORIA VIDEO:
INTEGRADA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

Código do Item: 7010.023.0133

Un 10

 

  3.2. VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.2.1. O contrato para fornecimento dos itens terá vigência 90 (noventa) dias a contar data da expedição da ordem de
serviço/fornecimento, desde que posterior à data da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

 

  4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. REQUISITOS SOCIAIS, CULTURAIS E AMBIENTAIS:
4.1.1. No que couber, visando a atender ao disposto na legislação aplicável a CONTRATADA deverá priorizar, para a
execução dos serviços, a utilização de bens que sejam no todo ou em partes compostos por materiais recicláveis, atóxicos
e biodegradáveis.

4.1.2. Além disso, a CONTRATADA deve responsabilizar-se pela correta destinação final de todos os resíduos sólidos
gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de destinação ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias).
Deverão ter seu descarte adequado, obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em atendimento à LEI Nº
12.305/2010, que instrui a Polícia Nacional de Resíduos Sólidos, em especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo
de vida do produto,secomprometendoa aplicar o disposto nos artigos de 31 a 33 da Lei nº 12.305/2010 e nos artigos 13 a
18 do Decreto nº 7.404/2010, principalmente, no que diz respeito à Logística Reversa. 
4.2. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE
4.2.1. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de
produto que contenha ou faça uso de qualquer dassubstâncias quedestroem acamada deozônio– SDO abrangidas pelo
Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC etricloroetano, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo
Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução
CONAMA n°267, de 14/11/2000. 
4.2.2. Fornecer materiais compostos no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico, biodegradável, conforme ABNT
NBR-15448-1 e 15448-2. Acondicionar os materiais em embalagens compostas se possível por materiais recicláveis. 
4.2.3. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos. 
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4.2.4. A contratação observará as orientações referentes à sustentabilidade ambiental previstas na Instrução Normativa n°
01, de 19 de janeiro de 2010. 
4.3. TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO DA INFORMAÇÃO
4.3.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo – sob pena de responsabilização civil, penal e/ou administrava –sobre
quaisquer dados, informações, códigos-fonte e/ouartefatos contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias,
incluindo meios de armazenamento e transferência, de que venha a ter conhecimento durante a execução do CONTRATO,
não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar tais informações – independentemente da classificação
de sigilo conferida pelo CONTRATANTE ou por terceiros a tais documentos. 
4.3.2. Será exigida da CONTRATADA a assinatura deTERMO DECOMPROMISSO, pelo qual se compromete a manter
o sigilo e a confidencialidade de todas as informações de que venha a ter conhecimento no exercício de suas atribuições, e
que a mesma o exija dos seus empregados que prestarem serviços no ambiente da FUNDAÇÃO SAÚDE.Por questões de
segurança, fica a CONTRATADA obrigada a estender o COMPROMISSO de manutenção do sigilo e segurança das
informações a todos os seus colaboradores diretamente envolvidos na execução do CONTRATO. Sendo que a
FUNDAÇÃO SAÚDE reserva o direito de proceder levantamento e/ou confirmação de informações pertinentes à
idoneidade de qualquer profissional que venha a ser indicado para a prestação dos serviços. 
4.3.3. Cada profissional da CONTRATADA que atuar diretamente na prestação de serviço, deverá assinar termo de
responsabilidade e sigilo, comprometendo-se a não divulgar nenhum assunto tratado nas dependências da FUNDAÇÃO
SAUDE ou a serviço deste, salvo se expressamente autorizado.

4.3.4. Cada profissional da CONTRATADA que atuar diretamente na prestação de serviço, deverá assinar termo
declarando estar ciente de que a estrutura computacional disponibilizada pela FUNDAÇÃO SAUDE não poderá ser
utilizada para fins particulares, e que a navegação em sítios da Internet e as correspondências em meio eletrônico
utilizando o endereço da FUNDAÇÃO SAUDE, ou acessadas a partir dos seus equipamentos, poderão ser auditadas.

4.3.5. Cada profissional da CONTRATADA que atuar diretamente na prestação de serviço, deverá assinar termo de
compromisso declarando total obediência às normas de segurança vigentes, ou que venham a ser implantadas, a qualquer
tempo, pela FUNDAÇÃO SAUDE.

4.3.6. A CONTRATADA também estará sujeita ao cumprimento das diretrizes aplicáveis estabelecidas na Política de
Segurança da informação e Cmunicações do CONTRATANTE, bem como suas respectivas Normas Complementares – às
quais ao CONTRATANTE incumbe dar o devido conhecimento. 
4.4. GARANTIA CONTRATUAL
4.4.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do CONTRATO,
comprovante de prestação de garantia, correspondente ao percentual 5% (cinco por cento) do valor total do CONTRATO,
dentre uma das modalidades previstas no § 1º do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021.

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - Seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil.

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de
2023)

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do
contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste
artigo.

4.4.2. A FUNDAÇÃO SAÚDE ficará autorizada a utilizar a garantia, para assegurar o pagamento de:

4.4.3. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

4.4.4. Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo da CONTRATADA, ou de seu
preposto, durante a execução do contrato;

4.4.5. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela FUNDAÇÃO SAÚDE à CONTRATADA.

4.4.6. A autorização contida na Subcláusula anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo
recursal.

4.4.5. A CONTRATADA deverá repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor da garantia que vier a ser utilizado
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pela FUNDAÇÃO SAÚDE.

4.4.8. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por
culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

4.4.9. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07 (sete
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

4.4.10. A garantia será restituída, automaticamente, ou por solicitação, somente após o integral cumprimento de todas as
obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à FUNDAÇÃO SAÚDE ou a
terceiros, na execução do objeto deste Termo de Referência.

4.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.5.1. Além das obrigações resultantes da observância das Leis nº 14.133 de 2021, são obrigações da FUNDAÇÃO
SAÚDE:

4.5.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 14.133 de
2021;

4.5.3. Caberá à equipe técnica da FUNDAÇÃO SAÚDE realizar a inspeção de conformidade dos itens, de forma a
certificar que estão de acordo com as especificações técnicas mínimas exigidas e a aceitação dos equipamentos alocados
para início da prestação dos serviços;

4.5.4. Os danos, avarias, uso impróprio dos equipamentos decorrente de mau uso, serão de responsabilidade da
FUNDAÇÃO SAÚDE;

4.5.5. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente os serviços
contratados;

4.5.6. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do serviço;

4.5.7. Prestar aos empregados da Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser
solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão executados;

4.5.8. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de empregado ou preposto da contratada que não mereça confiança
no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização ou que adote postura inconveniente ou incompatível
com o exercício da função que lhe fora atribuída;

4.5.9 . Atestar a nota fiscal/fatura ou devolvê-la, em caso de desacordo ou por descumprimento ao pactuado, no prazo de
10 (dez) dias úteis após o seu recebimento a encaminhando para pagamento, desde que cumpridas todas as exigências
pactuadas;

4.5.10. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições e prazos estabelecidos no instrumento contratual,
desde que cumpridas todas às exigências pactuadas;

4.5.11. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicação de sanções,
alterações e repactuações do mesmo;

4.5.12. Colocar em prática as recomendações técnicas feitas pela empresa, relacionadas com as condições de
funcionamento, uso e segurança dos equipamentos;

4.5.13. Destinar área específica nos locais de instalação dos equipamentos, dotadas de pontos elétricos em quantidade
compatível com as máquinas;

4.5.14. Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços contratados;

4.6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.6.1. São responsabilidades do CONTRATADA:

4.6.2. Fornecer os equipamentos conforme Especificação Técnica dos Equipametos definidas pela CONTRATANTE;

4.6.3. Garantir que a distribuição dos produtos estejam livres de defeitos, sob uso normal, e de qualquer rotina, voltada
para a danificação ou degradação, tanto de dados, quanto de hardware ou de software, ou outro defeito similar.

4.6.4. Prestar os serviços com todas as exigências contidas no Termo de Referência;

4.6.5. Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da prestação de serviços;

4.6.6. Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que
causar à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto desta contratação, respondendo por si, seus
empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas e da comprovação de sua culpa
ou dolo na execução do contrato;

4.6.7. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à
CONTRATANTE o valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório, observado o direito de contraditório e ampla defesa.

4.6.8. Atender às determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE;
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4.6.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo
determinado pela Fiscalização;

4.6.10. Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias,
trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e
encargos com material e mão-de-obra necessária à completa prestação de serviços.

4.6.11. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação durante todo prazo de execução
contratual

4.6.12. Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e licenças
relativas à execução desta contratação, eximindo a CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida.

4.6.13. Entregar todos os produtos, bem como catálogos, manuais, página impressa do sitio do fabricante na Internet ou
quaisquer outros documentos que comprovem o atendimento das especificações técnicas;

4.6.14. Fornecer equipamentos novos (sem uso, reforma ou recondicionamento), e no máximo modelo até duas versões
anterior ao modelo mais recente do fabricante e que não estarão fora de linha de fabricação no período contratual;

4.6.14.1. É permitida a oferta de equipamentos comprovadamente superiores, nas mesmas condições de preço,
fornecimento e garantia, no caso de indisponibilidade do originalmente proposto, devendo este também permanecer em
linha de comercialização no supracitado tempo de 90 dias.

4.6.14.2. Sempre que houver descontinuidade ou alteração nos modelos propostos, a CONTRATADA deverá comunicá-
las, mantendo a CONTRATANTE informados.

4.6.15. Os novos modelos de equipamentos deverão ser submetidos à teste de conformidade pela FUNDAÇÃO SAÚDE.

4.6.16. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados com as características e
funcionamento dos equipamentos;

4.6.17. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, relacionados com as
características e funcionamento dos equipamentos e também na compatibilidade com software de terceiros;

4.6.18. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento de Bens, os equipamentos
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

4.6.19. Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência técnica dos equipamentos, na forma e nos prazos
estabelecidos;

4.6.20. Garantir a reposição de peças durante o período da garantia;

4.6.21. Prestar os serviços durante o período de garantia no local onde estiver instalado o equipamento, abrangendo todo o
território do Estado do Rio de Janeiro;

4.6.22. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos
equipamentos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

4.6.23. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel
execução do Contrato;

4.6.24. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e do Gestor do Contrato inerentes
à execução do objeto contratual;

4.6.25. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE, cujo
representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais e equipamentos empregados que julgar inadequados;

4.6.26. Aprovar a conexão ou instalação nos equipamentos, de produtos de hardware, externos ou internos, e/ou de
software de outros fornecedores ou fabricantes, desde que tal iniciativa não implique danos físicos ao equipamento e não
constitua perda vigência da Garantia prevista no presente TR, procedimento este que deverá ser acompanhado pelo
fabricante ou seu representante para reposição do lacre;

4.6.27. Manter, durante o período de Garantia, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados,
treinados e qualificados para prestação dos serviços;

4.6.28. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando-a à CONTRATANTE para pagamento;

4.6.29. Disponibilizar, por ocasião da assinatura do Contrato, a relação de empresas de assistência técnica especializadas, e
centros de atendimento técnico, autorizados pelo fabricante (comprovado por meio de documentação específica),
contemplando nomes, endereços e telefones, que prestarão assistência técnica, bem como promover a atualização do
cadastro de assistência sempre que for alterada ou a cada 6 (seis) meses;

4.6.30. Substituir os materiais e equipamentos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na Ordem de
Fornecimento de Bens, sem ônus para a CONTRATANTE;

4.6.31. Substituir os materiais e equipamentos que apresentarem defeitos durante o período de garantia, sem ônus para a
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CONTRATANTE, em conformidade com os níveis de serviços mínimos.

4.6.32. Executar os serviços conforme as especificações do Contrato, deste Termo de Referência e de sua proposta;

4.6.33. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do GESTOR DO CONTRATO, inerentes à execução do
objeto contratual;

4.6.34. Informar prontamente ao CONTRATANTE sobre fatos e/ou situações relacionadas à prestação dos serviços
contratados que representem risco ao êxito da contratação ou o cumprimento de prazos exigidos, além de responsabilizar-
se pelo conteúdo e veracidade das informações prestadas - sob pena de incorrer em situações de dolo ou omissão –
comunicando o GESTOR do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços;

4.6.35. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

4.6.36. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações da metodologia de trabalho;

4.6.37. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de Tecnologia da Informação pelo
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;

4.6.38. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação– assim como deve zelar pelo cumprimento de suas obrigações legais, fiscais e
trabalhistas

4.6.39. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ava da União;

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;

4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5. Certidão Negava de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;

4.6.40. Manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação durante
a execução da Garantia;

4.6.41. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no objeto contratual, até
o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor total;

4.6.42. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre; e

4.6.43. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto deste Termo de
Referência, sem prévia autorização do CONTRATANTE;

4.6.44. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do CONTRATO, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.7. VISTORIA
4.7.1. Não há necessidade de Vistoria ou Visita Técnica nas Unidades de Saúde.

4.8. VEDAÇÃO OU NÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
4.8.1. Não será permitida a participação de empresas que estiverem reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição, dadas as características específicas dos bens que serão fornecidos, que não pressupõem multiplicidade de
atividades empresariais distintas (heterogeneidade de atividades empresariais).

4.8.2. A vedação a cooperativas se dá em razão do objeto a ser contratado, visto que a atividade demanda a existência de
vínculos de emprego/subordinação desses profissionais com a pessoa jurídica contratada.

4.8.3. A ausência de consórcio ou cooperativas não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos,
a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.
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4.8.4. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não,
de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do
texto da Lei nº 14.133/2021, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios
em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade,
economicidade e moralidade.

4.8.5. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade atenta contra o princípio da competitividade, pois
permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si,
violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração.

4.8.6. Ademais, essa vedação visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas
que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

4.9. VEDAÇÃO OU NÃO A SUBCONTRATAÇÃO
4.9..1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório na sua totalidade ou a sublocação dele.

4.9.2. A CONTRATADA poderá ter em seu quadro de funcionários, terceirizados, prestadores de serviços especializados,
desde que comprovado o vínculo através de contrato assinado entre as partes e que atendam demandas específicas deste
contrato.

4.10. DA GARANTIA DO FABRICANTE
4.10.1. A vigência da garantia on-site de funcionamento dos equipamentos será de 60 (sessenta) meses a contar do
recebimento definitivo do objeto, detalhado nos Anexo I ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMETOS ;

4.10.2. NÃO se confunde a vigência contratual.
 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. ENTREGA DO MATERIAL
5.1.1.A entrega dos bens deverá ser realizada no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, a contar da retirada da
Nota de Empenho, que deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a assinatura do contrato.

5.1.2. Para garantir a prestação do objeto do presente Termo, a CONTRATADA deverá realizar a entrega dos
equipamentos acondicionados em caixa lacrada de forma a permitir completa segurança durante o transporte.

5.1.3. Os equipamentos a serem disponibilizados deverão ser entregues conforme quantitativo e localidade indicadas no
Modelo de Ordem de Fornecimento a ser emitida pelo CONTRATANTE após a celebração do Contrato.

5.1.4. O endereço de entrega será no Município constante no Endereço de Entrega deste Termo de Referência que tem o
logradouro confirmados com a CONTRATANTE. Caso haja alguma alteração nos endereços listados no Termo de
Referência, a FUNDAÇÃO SAÚDE informará à CONTRATADA o novo endereço alterado.

5.1.5. A entrega deve ser realizada no horário das 09:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, devendo
ser agendada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, sob o risco de não ser autorizada a entrega.

5.1.6. Os equipamentos deverão ser idênticos à amostra apresentada pela CONTRATADA e aceita pela FUNDAÇÃO
SAÚDE. Qualquer alteração de equipamento na entrega deve ser expressamente autorizada pela FUNDAÇÃO SAÚDE.

5.1.7. A FUNDAÇÃO SAÚDE não fornecerá equipamentos ou mão-de-obra para auxiliar na entrega dos equipamentos,
designando apenas um funcionário para acompanhar e fiscalizar os procedimentos realizados pela CONTRATADA.

5.1.8. A verificação quanto ao estado dos produtos após o transporte será de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, sendo que, quaisquer danos ocorridos no transporte dos produtos e observados a qualquer tempo,
deverão ser reparados pela CONTRATADA, sem qualquer solidariedade por parte da FUNDAÇÃO SAÚDE.

5.1.9. O equipamento entregue poderá ser recusado pela FUNDAÇÃO SAÚDE nos seguintes casos:

Quando entregue com especificações técnicas inferiores às contidas na especificação técnica do Termo de
Referência, ou divergente daqueles apresentados à CONTRATANTE a título de amostra;

Quando apresentar qualquer defeito durante a instalação, configuração ou testes de conformidade e verificação; e

Quando 10% (dez por cento) ou mais dos equipamentos entregues na localidade sejam reprovados no teste de
verificação e conformidade.

5.1.10. Em caso de rejeição da entrega os equipamentos afetados deverão ser substituídos e a contagem do .prazo de
entrega não será interrompida devido à rejeição dos equipamentos.

5.1.11. Os equipamentos serão instalados e configurados, nos endereços abaixo:
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Unidade Nome Qtd
Servidor Endereço

HEGV Hospital Estadual Getúlio Vargas 2 Av. Lobo Júnior, 2293 - Penha Circular, Rio de Janeiro -
RJ, 21070-061

HEAL Hospital Estadual Azevedo Lima 2 Rua Teixeira de Freitas, 30 - Fonseca - Niterói - RJ -
24130-616

HTODL Hospital de Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu 1 Av. das Nações – Limoeiro - Paraíba do Sul – RJ -
25850-000

HTOBaixada Hospital de Traumatologia e Ortopedia Vereador
Melchiades Calazans 1 Rua João de Castro, 1250 - Cabuís, Nilópolis - RJ, 26540-

390

IEDE Instituto Estadual de Diabetes e Endocrinologia
Luiz Capriglione 1 Rua Moncorvo Filho, 90 – Centro – Rio de Janeiro - RJ -

20211-340

FSERJ Fundação Saúde - Sede Administrativa 2 Rua Barão de Itapagipe, 225 - Rio Comprido - Rio de
Janeiro - RJ - 20261-005

IEHE Instituto Estadual de Hematologia Arthur de
Siqueira Cavalcanti 1 Rua Frei Caneca, 8 - Centro - Rio de Janeiro - RJ -

20211-030

  5.1.14 – Havendo necessidade, a FUNDAÇÃO SAÚDE poderá remanejar os equipamentos entre as Unidades de Saúde sob
sua gestão.

 

5.2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
5.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art.
140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

5.2.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

5.2.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

5.2.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022).

5.2.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

5.2.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último.

5.2.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.2.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de
2021)

5.2.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

5.2.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.2.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

5.2.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

5.2.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).
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5.2.13.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

5.2.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

5.2.13.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

5.2.13.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

5.2.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.2.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.2.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

 

  6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
6.1. MODELO DE EXECUÇÃO
6.1.1. Condições gerais a serem observadas

6.1.2. A CONTRATADA deverá prestar serviço de suporte remoto e presencial aos usuários de soluções de TIC em uso
nas Unidades de Saúde, nos endereços citados;

6.1.3. A aceitação do equipamento não exime o fabricante da responsabilidade de fornecer o material de acordo com os
requisitos deste termo de referência. Não invalida qualquer reclamação posterior a respeito da qualidade do material e/ou
da fabricação. Em caso de qualquer discrepância em relação às exigências deste termo de referência, o equipamento pode
ser rejeitado e sua reposição será realizada pela CONTRATADA.

6.2. DA REUNIÃO INICIAL
6.2.1. O CONTRATANTE, por intermédio do GESTOR DO CONTRATO, convocará a CONTRATADA, imediatamente
após a assinatura do CONTRATO, para reunião de alinhamento de entendimentos e expectativas – ora denominada
REUNIÃO INICIAL – com o objetivo de:

Definir as providências de implantação dos serviços;

Alinhar entendimento quanto aos modelos de execução e de gestão do CONTRATO.

6.2.2. Na Reunião Inicial a CONTRATADA deverá:

No decorrer da REUNIÃO INICIAL será apresentado à CONTRATADA o PLANO DE INSERÇÃO, documento
que prevê as atividades de alocação de recursos necessários para a CONTRATADA iniciar o fornecimento da
Solução de Tecnologia da Informação.

Havendo necessidade outros assuntos de comum interesse, poderão ser tratados na reunião inicial, além dos
anteriormente previstos. Todas as atas de reuniões e as comunicações entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA, assim como todas as demais intercorrências contratuais, positivas ou negavas, serão arquivadas
em processo próprio para fins de manutenção do histórico de gestão do CONTRATO.

6.3. PRAZO DA INSTALAÇÃO
6.3.1. A instalação dos equipamentos deverá ser realizada no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, a contar da emissão da
Ordem de Fornecimento de Bens.

6.4. DO SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO
6.4.1. Para garantir a “sustentabilidade” do projeto, a contratante deverá fornecer os seguintes serviços:

6.4.1.1. Suporte técnico remoto.

6.4.1.2. A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente os sistemas contratados, de forma a poder verificar
condições de erros que não possam ser reproduzidas em seu ambiente interno.

6.4.1.3. As solicitações de atendimento serão recebidas pela Contratada, identificada a natureza do problema e
encaminhada aso seus respectivos especialistas, que irão proceder ao atendimento e retornar ao usuário através do telefone,
e-mail, acesso remoto ou visita técnica, baseados no nível de prioridade de cada chamado.

6.4.1.4. Nos casos que houver a necessidade de intervenção dos técnicos para a realização de procedimentos nos
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aplicativos instalados e implantados da FUNDAÇÃO SAÚDE, tais serviços sempre que possível poderão ser realizados
remotamente acessando os sistemas da Contratante.

6.4.1.5. Dependendo das circunstâncias e nível de prioridade o atendimento ao chamado deverá ser realizado “in loco” nas
Unidades de Saúde da FUNDAÇÃO SAÚDE.

 

 

  7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO (SERVICE LEVEL AGREEMENT - SLA)
7.1.1. Não se aplica ANS tendo em vista se tratar de uma aquisição de hardware com garantia do fabricante.

7.2. PENALIDADES
7.2.1. A CONTRATANTE avaliará os serviços executados, de acordo com o tipo de serviço prestado, avaliando se os
equipamentos foram entregues e se os chamados de suporte foram atendidos no prazo definido no Nível Mínimo de
Serviço.

7.2.2. Os equipamentos deverão ser entregue de acordo com os prazos estabelecidos no item Modelo de Execução do
Objeto.

7.2.3. Caso a CONTRATADA não cumpra o prazo de entrega dos equipamentos solicitados, poderão ser aplicadas glosas
no pagamento conforme abaixo:

 

INMS VERIFICAÇÃO GLOSA VALOR MÁXIMO
Atraso na

entrega dos
equipamentos.

Deixar de cumprir o prazo para entrega dos
equipamentos, sem justificativa aceita pela

CONTRATANTE.

1% (um por cento) do valor do
equipamento em atraso, ao dia de

descumprimento.

Limitada sua aplicação até o
máximo de 30 (trinta) dias, por

equipamento.

 

7.1.4. Em caso de atraso de entrega superior à 30 (trinta) dias, a CONTRATANTE se reserva ao direito de aplicar as
sanções relativas à inexecução parcial ou total do objeto..

7.1.5. Para fins de sanção administrativa, a CONTRATANTE se reserva o direto de caracterizar o descumprimento parcial
das obrigações assumidas após extrapolada a condição da glosa de 20% do valor total do serviço.

7.2. FORMA DE PAGAMENTO
7.2.1. O pagamento será realizado à vista, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto;

7.2.2. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira
contratada pelo Estado, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato;

7.2.3. A nota fiscal será atestada pelos fiscais do contrato, conferida e classificada pelo gestor do contrato, sendo liberada,
em caso de regularidade, para o pagamento que acontecerá nas baterias pré-determinadas no Art. 39 do Decreto Estadual
46.931 de 07 de fevereiro de 2020.

7.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

7.2.5. Caso se faça necessário à reapresentação de qualquer Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo para
pagamento acontecerá em uma próxima data constante nas baterias pré-determinadas no Art. 39 do Decreto Estadual
46.931 de 07 de fevereiro de 2020.

7.2.6. Somente serão efetuados os pagamentos referentes aos serviços efetivamente executados e medidos, desde que
cumpridas todas as exigências contratuais.

7.2.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Instrumento;

7.2.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal

7.2.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

O prazo de validade;

A data da emissão;

Os dados do contrato e do órgão contratante;

O período de prestação dos serviços;
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O valor a pagar; e

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.10. A Nota Fiscal ou Fatura para o pagamento deverá descriminar o serviço no período compreendido pela NF,
conforme valores e informações a ser apresentada pela CONTRATADA no certame.

7.2.11. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Deixou de utilizar os materiais e recursos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7.2.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.2.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro
societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

7.2.14. A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a
redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de
Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas A, B, C, D e E, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

7.2.15. A FUNDAÇÃO SAÚDE pagará à CONTRATADA pelo serviço efetivamente consumido, ou seja, só será alvo de
pagamento o quantitativo de equipamentos efetivamente instalados e em uso no mês em questão, não sendo garantido
qualquer quantitativo mínimo de equipamentos locados.

 

 

  8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
8.1. JUSTIFICATIVA DA NÃO DIVISÃO EM LOTES
8.1.1.O Objeto da contratação é formado de apenas um único item, não cabendo divisão em lotes.

8.2. PROPOSTA COMERCIAL
8.2.1. A proposta comercial deverá estar embasada no Detalhamento do Objeto deste Termo e considerar todos os custos
relativos ao projeto, para a sua execução no Estado do Rio de Janeiro.

8.2.2. O prestador interessado deverá apresentar proposta, exibindo descrição detalhada do objeto deste Termo, devendo
conter:

8.2.2.1. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

8.2.2.2. Preço global, atualizados, em algarismo e por extenso (total), prevalecendo este último em caso de divergência,
expresso em moeda corrente nacional (R$);

8.2.2.3. Todos os custos deverão estar inclusos, tais como impostos, taxa de entrega, Licenças, logística e consultoria;

8.2.2.4. Nome ou razão social da CONTRATADA, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail),
este último, se houver, para contato;

8.2.3. Não serão aceitos preços irrisórios e/ou inexequíveis, cabendo a contratada a faculdade de promover verificações ou
diligências que se fizerem necessárias, objetivando a comprovação da regularidade da cotação ofertada.

8.2.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da CONTRATADA, das condições estabelecidas no
Contrato, neste Termo de Referência e no Edital.

8.2.5. A proposta comercial deverá ser apresentada no Modelo de Proposta de Preços.

 

 

  9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art.
115, caput).
9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº
14.133/2021, art. 115, §5º).
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9.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
§1º).

9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

9.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

9.1.7. Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
9.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.
121, §1º).

9.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

9.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

9.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
9.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

9.1.12. Será exigida a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.

9.1.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

9.1.13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento
do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da FUNDAÇÃO SAÚDE, especialmente designados, na
forma dos Arts. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.13.2. O representante da FUNDAÇÃO SAÚDE deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

9.1.13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste
Instrumento.

9.1.13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
no § 1º do artigo 124 da Lei nº 14.133 de 2021.

9.1.13.5. O representante da FUNDAÇÃOSAÚDE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos art. 125 da Lei nº 14.133
de 2021.

9.1.13.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto no artigo 104 da Lei nº 14.133 de 2021.

9.1.13.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira
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e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

9.1.13.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.

9.1.13.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

9.1.13.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

9.1.13.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

9.1.13.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando está ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

9.1.13.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
FUNDAÇÃO SAÚDE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 123 da Lei nº 14.133 de 2021.

 

  10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
10.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
10.1.1. O objeto do presente Termo de Referência encontra-se dentro da classificação de serviços comuns, em razão de
suas características, quantidades e qualidades serem passíveis de especificações usuais no mercado, em todo o País;

10.1.2. A Modalidade de Licitação será por Pregão Eletronico;

10.1.3. O Regime de Execução será Empreitada por Preço Global;

10.1.4. O Critério de Julgamento das propostras será por Menor Preço;

10.1.5. O Modo de Disputa será Aberto;

10.1.6. Ademais, os padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos no bojo deste Termo de
Referência, por meio de especificações e caraterísticas usuais praticadas no mercado nacional, permitindo a qualquer dos
interessados formularem proposta de preço, a fim de atender às exigências estabelecidas.

10.2. SUBCONTRATAÇÃO
10.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório na sua totalidade ou a sublocação dele.

10.2.2.A CONTRATADA poderá ter em seu quadro de funcionários, terceirizados, prestadores de serviços especializados,
desde que comprovado o vínculo através de contrato assinado entre as partes e que atendam demandas específicas deste
contrato.

10.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.3.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos Termos de
Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de garantir o fornecimento de
um produto ou serviço.

10.3.2. Desta forma, as empresas vencedoras do certame deverão apresentar atestadas (s), fornecido (s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que comprove (m) que a licitante já forneceu satisfatoriamente o objeto, que se faz (em)
necessário (s) dado a complexidade do objeto e evitando os possíveis transtornos que a interrupção da prestação dos
serviços públicos causaria aos administrados no caso de uma contratação de objetos desqualificados.

10.3.3. Em virtude da contratação, exige-se o fornecimento de atestado de capacidade técnica referenciando um
quantitativo mínimo de 10% do volume estimado para os itens.

10.3.4. Admitir-se-á a soma de atestados de capacidade técnica para a comprovação do quantitativo especificado no item
anterior.

10.3.5. Declaração de que a LICITANTE não oferta produtos com materiais perigosos - Declaração de Sustentabilidade
Ambiental.

10.3.6. A declaração se faz necessária para evitar custos futuros que causaria ao erário com o processo de correto descarte
de produtos perigosos, uma vez que o quantitativo de bens ao fim do tempo de depreciação fosse atingido.
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10.3.7. Este percentual não infringe a nenhuma norma e não restringe o universo de competidores, viabilizando a
contratação de uma empresa com experiência comprovada no ramo, evitando assim, danos ao erário e prejuízo aos
pacientes dependentes da Rede SUS do Governo do Estado do Rio de Janeiro.

10.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica, ou
certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de
pessoa física ou de sociedade simples.

10.4.1.1. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de
pedido de homologação de recuperação extrajudicial.

10.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

10.4.2.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.2. Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

10.4.2.2.1. Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto social.

10.4.4 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação judicial deverão ser
considerados os valores constantes no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, para fins de
apuração dos índices contábeis previstos no edital.

10.4.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

 

10.4.5.1. Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez   Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio líquido mínimo de 5%
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do     item pertinente.

NOTA EXPLICATIVA: A fixação do percentual referente ao patrimônio líquido se insere na esfera de atuação
discricionária da Administração, podendo ser exigido até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (art. 69, §
4º, da Lei nº 14.133/2021), exceto na hipótese de orçamento sigiloso, para evitar que o parâmetro do preço estimado seja
revelado por outros meios.

10.4.5.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10.4.6. Justifica-se a previsão da exigência de qualificação econômico-financeira considerando tratar-se de serviço de
grande alto valor, cuja a execução exigirá que a CONTRATADA possua uma gestão equilibrada das suas finanças para a
sustentação do serviço. Sendo assim, torna-se necessária a análise da saúde financeira como condição de qualificação.

10.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA
10.5.1. Pessoa física: cédula de idendade (RG) ou documento equivalente que, por força de Lei, tenha validade para ns
de identificação em todo o território nacional;

10.5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

10.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identicada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI : inscrição do ato constuvo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respecva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

10.5.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Ocial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a lial, agência, sucursal ou
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Estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normava DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020.

10.5.5. Sociedade simples: inscrição do ato constuvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.5.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constuvo da lial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

10.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

10.6.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

10.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

10.7. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)
10.7.1. Infoma-se que o objeto da contratação encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual (PCA)
(https://pncp.gov.br/app/pca/42498600000171/2024/13), conforme dados abaixo:

 

Item Código
SIGA Descrição Unidade Qtd

1 185532

SERVIDOR REDE DE COMPUTADORES,PROCESSADOR: SERVIDOR DE RACK TIPO
INTERMEDIARIO COM 8 DISCOS ADICIONAIS SAS - 2 FISICOS OCTA CORE, SISTEMA

OPERACIONAL: SEM SISTEMA OPERACIONAL, MEMORIA: 128GB ECC, HD: 2 SSD 960 GB
CADA + 8 SAS DE 2.4 TB, PLACA DE REDE: 4 LAN, ACESSORIOS: FONTE DE ALIMENTACAO

REDUNDANTE (SWAP / HOT PLUG), MIDIA OPTICA: DVD RW, MEMORIA VIDEO:
INTEGRADA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

Código do Item: 7010.023.0133

Un 10

 
  Em divergência entre o Código SIGA e o Termo de Referência, vale as especificações presente neste Termo de
Referência e seus anexos.

10.8. TESTE DE CONFORMIDADE/PROVADE CONCEITO
10.8.1. Após a entrega do item, a FUNDAÇÃO SAÚDE terá o prazo de até 20 (vinte) dias corridos para realização dos
testes de conformidade;

10.8.2. Findo o prazo mencionado no item anterior, a FUNDAÇÃO SAÚDE pronunciar-se-á de forma conclusiva acerca
do aceite ou não do produto adquirido, lavrando o respectivo Termo de Conformidade;

10.8.3. Nos testes de validação e verificação de conformidade, a CONTRATADA deverá substituir, em até 5 (cinco) dias
úteis, o produto eventualmente recusado;

10.8.4. Os Testes de Conformidade terão por fim comprovar se os produtos oferecidos atendem a todas as especificações
contidas neste Termo de Referência;

10.8.5. A data do Aceite Final será, para todos os fins, considerada como a data da entrega definitiva do objeto deste
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Termo de Referência;

10.8.6. A obrigação da CONTRATADA em relação à entrega e testes será considerada como atendida somente após o
ACEITE FINAL por parte da equipe técnica responsável na FUNDAÇÃO SAÚDE;

10.8.7. Em anexo, encontram-se descritos os itens que serão utilizados para o teste de conformidade.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Valor Estimado da contratação:

11.1.1. Visando maior competitividade entre as empresas participantes, o presente processo deverá seguir com acesso
sigiloso, omitindo-se o valor estimado da Administração até o término da fase de lances do certame, com base no Art. 13
da Lei n° 14133/2021.

 

PROPOSTA DE PREÇO
Planilha de Preço para servidor de rede, com garantia de funcionamento on-site pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme

especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.
ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Servidor de Rack Tipo com 8 Discos Adicionais SAS 10 R$ R$
Valor Total da Proposta R$ R$

 

  12. JUSTIFICATIVA PARA A ADOÇÃO DO ORÇAMENTO SIGILOSO

12.1. Visando maior competitividade entre as empresas participantes, o presente processo deverá seguir com acesso
sigiloso, omitindo-se o valor estimado da Administração até o término da fase de lances do certame, com base no Art. 13
da Lei n° 14133/2021.

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Antes de apresentar a proposta, a licitante deverá realizar todos os levantamentos essenciais, de modo a não incorrer
em omissões, que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração de data
de entrega ou alteração de qualidade.

13.2. O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto da presente contratação, englobando todos os custos
diretos e indiretos incidentes, inclusive a entrega e o descarregamento.

13.3. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das diretrizes dos serviços do presente objeto não poderão
constituir pretexto para a cobrança por "serviços novos, extras ou adicionais".

13.4. Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços em questão e que, por conseguinte,
deverá ter computado, no valor global de sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos
nesta especificação, mas implícitos e necessários à perfeita e completa execução dos serviços.

13.5. Todos os avisos, notificações, solicitações e comunicados só serão considerados entregues se devidamente
protocolados, enviados por telegrama, carta, fax ou meio digital, salvo a abertura de chamados de manutenção.

13.6. Os casos omissos serão analisados pela Procuradoria Geral do Estado, à luz da legislação vigente, subsidiando
posteriores decisões administrativas.

 

14. ASSINATURAS
14.1. O presente Termo de Referência foi elaborado e assinado pelo Gerente de TI e o Coordenador de Sistemas da
FUNDAÇÃO SAÚDE, em harmonia com a Lei Federal nº 14.133, de 2021 e art. 11 do Decreto Estadual nº 46.642/2019,
bem como em conformidade com requisitos técnicos e requisitos administrativos necessários ao cumprimento do objeto e
de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas da FUNDAÇÃO SAÚDE.

Integrantes:

Pedro Henrique Inácio Gomes
Gerente de TI ID: 5109749-4

Antonio Albuquerque
Coordenador de Sistemas ID: 4421313-1

 

 
Rio de Janeiro, 11 setembro de 2024.
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA
 

Anexo I - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
 

SERVIDOR DE RACK TIPO COM 8 DISCOS ADICIONAIS SAS
PROCESSADOR
2 (dois) Processadores de no máximo 1 (uma) geração anterior a mais atual lançada pelo fabricante, de arquitetura 64
(sessenta e quatro) bits com no mínimo 8 (oito) núcleos reais e 16 (dezesseis threads), frequência base de no mínimo
2.10GHz, memória cache de no mínimo 11 MB e TDP (Thermal Design Power) máximo de 105W.

O processador ofertado deverá ter índice SPECint_2017_rate_base2017 auditado de no mínimo 131 pontos para 2
processadores. Os índices utilizados como referência serão validados junto ao site da internet http://www.spec.org/
Standard Performance Evaluation Corporation. Não serão aceitas estimativas para modelos/família de processadores não
auditados pelo SPEC, resultados obtidos com a utilização de servidores em cluster, bem como estimativas em resultados
inferiores ao mínimo especificado. SPECint_2017_rate_base2017 é um índice que contém 43 testes de desempenhos,
mundialmente reconhecidos como parâmetros para medição de desempenho de hardware computacional, além de métrica
para medição de consumo de energia. Fornece medições de desempenho que podem ser usadas para comparar cargas de
trabalho de computação intensiva em diferentes sistemas de computador e utiliza-lo como parâmetro permite trazer
qualidade nas contratações tendo em vista que os sistemas corporativos da administração pública são considerados de
missão crítica e necessitam de hardwares robustos.

PLACA PRINCIPAL
Deve ser de fabricação própria ou fabricada pelo mesmo fabricante do equipamento e exclusiva para o modelo ofertado,
não sendo produzida em regime de OEM ou personalizada. Não sendo aceito o emprego de placas de livre
comercialização no mercado de varejo a consumidor;

Mínimo de 2 (dois) soquetes de processador compatíveis com os processadores especificados;

Mínimo de 24 (vinte e quatro) soquetes de memória DDR4 de 2.666 MT/s, com suporte a RDIMM/LRDIMM e ECC.

Deve suportar tecnologia de gerenciamento remoto por hardware fora de banda ou “Out of Band” com firmware (chip)
integrado para armazenar e disponibilizar informações sobre configuração e status do equipamento, mesmo quando este
estiver totalmente desligado ou com o sistema operacional hibernado ou inoperante.

BIOS
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento, não sendo produzida em regime de OEM ou personalizada;

Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, podendo ser atualizada por meio de software de
gerenciamento; Possibilitar que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via SETUP, além de possuir senha
nível de acesso Administrador. Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro da própria BIOS
(número do patrimônio e número de série) em memória não volátil;

Deve possuir funcionalidade de recuperação de estado da BIOS/UEFI a uma versão anterior gravada em área de memória
exclusiva e destinada a este fim, de modo a garantir recuperação em caso de eventuais falhas em atualizações ou
incidentes de segurança;

Deverá ser fornecido com Módulo TPM 2.0;

Deverá ser atualizável por software;

As atualizações de BIOS/UEFI devem possuir (assinatura) autenticação criptográfica segundo as especificações NIST
SP800-147B e 155 NIST SP800-155: Este documento descreve os componentes de segurança e as diretrizes de segurança
necessárias para estabelecer uma cadeia de medição e emissão de relatórios de integridade e de relatórios do Sistema
Básico de Entrada/Saída (BIOS) seguras. O BIOS é um componente crítico de segurança em sistemas devido à sua posição
única e privilegiada dentro da arquitetura de computador pessoal (PC). Um BIOS malicioso ou desatualizado pode
permitir ou fazer parte de um ataque sofisticado e direcionado a uma organização - uma negação permanente de serviço
(se o BIOS estiver corrompido) ou uma presença persistente de malware (se o BIOS for implantado com malware). As
diretrizes deste documento visam facilitar o desenvolvimento de produtos que possam detectar problemas com o BIOS
para que as organizações possam tomar as medidas corretivas adequadas para prevenir ou limitar os danos. Os controles e
procedimentos de segurança especificados neste documento são orientados para desktops e laptops implantados em um
ambiente corporativo.

NIST SP800-147B: Os computadores modernos dependem do firmware fundamental do sistema, comumente conhecido
como Sistema Básico de Entrada/Saída (BIOS), para facilitar o processo de inicialização de hardware e o controle de
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transição para o hipervisor ou sistema operacional. A modificação não autorizada do firmware BIOS por software
malicioso constitui uma ameaça significativa devido à posição única e privilegiada do BIOS dentro da arquitetura do PC.
As diretrizes deste documento incluem requisitos em servidores para mitigar a execução de código BIOS malicioso ou
corrupto. Eles aplicam-se ao firmware BIOS armazenado no flash BIOS, incluindo o código BIOS, as chaves
criptográficas que fazem parte da Raiz da Confiança para Atualização e dados estáticos de BIOS. Este ponto destina-se a
fornecer aos fornecedores de plataformas de servidor recomendações e diretrizes para um processo de atualização de BIOS
seguro.

Deve mostrar no monitor de vídeo o nome do fabricante do servidor sempre que o servidor for inicializado.

MEMÓRIA RAM
Dever se dotada com tecnologia DDR-4 Dual Rank, com taxa de transferência de 2.666 MT/s, compatíveis com a placa
principal e com o processador especificados;

Deve possuir no mínimo 128 (cento e vinte oito) GB de memória instalada com 4 (quatro) pentes de 32 (trinta e dois) GB
cada;

INTERFACES DE CONEXÃO E COMUNICAÇÃO
No mínimo 4 (quatro) interfaces de rede gerenciáveis padrão Gigabit Ethernet (RJ-45 1GbE), com recursos de path fail-
over e auto- sensing, suporte a operação em modo full-duplex, com LED’s externos indicativos de status, podendo ser
oferecidas em controladoras internas (NIC) ou adaptadores externos (network card) PCI-Express x4 ou superior.

No mínimo 02 (dois) barramentos livres PCI-Express 8x ou superior; No mínimo 01 (um) barramento livre PCI-Express
16x;

01 (uma) controladora de vídeo com no mínimo 16 MB (oito megabytes) de memória, com interface padrão VGA DB-15;

01 (um) drive de gravação de DVD (DVD-RW) preferencialmente interno;

01 (uma) interface para gerenciamento DB-9 ou RJ-45;

No mínimo 03 (três) interfaces USB, pelo menos 01 (uma) delas sendo USB 3.0.

ARMAZENAMENTO
O equipamento deve ser fornecido com no mínimo 2 (dois) discos SSD SATA advanced format (512e), do tipo “Mixed
Use”, formato padrão 2,5 polegadas, com taxa de transferência de 6Gbps, cada um dos discos com capacidade mínima de
960 GB (novecentos e sessenta Gigabytes);

O equipamento deve ser fornecido com no mínimo 8 (oito) discos SAS advanced format (512e), formato padrão 2,5
polegadas, com taxa de transferência de 12Gbps e 10.000 RPM, cada um dos discos com capacidade mínima de 2.4TB
(dois Terabytes e quatrocentos Gigabytes);

Possuir pelo menos 02 (duas) controladoras RAID internas com no mínimo 2GB(dois gigabytes) de memória cache cada,
suportando no total a operação de pelo menos 24 (vinte e quatro) discos rígidos de 2,5 polegadas hot-plug, e com suporte
nativo a no mínimo os seguintes padrões de configuração RAID: RAID 0, RAID 1, RAID 5 e RAID 10 fisicamente, sem
depender de software e com suporte a discos SSD, SATA e SAS;

Suportar expansão de capacidade de formatação on-line;

Permita detecção e recuperação automática de falhas e reconstrução, também de forma automática, dos volumes de RAID
sem impacto para as aplicações e sem necessidade de reiniciar o equipamento;

Possuir funcionalidade Hot Plug e hot swap, que permita sua substituição sem necessidade de desligar o equipamento,
garantindo a continuidade das operações sem impacto para as aplicações

FONTE DE ALIMENTAÇÃO
No mínimo 02 (duas) fontes de alimentação de fabricação própria ou fabricada pelo mesmo fabricante do equipamento,
bivolt (110-220V – 60 hz) redundantes, capazes de suprimir a carga de energia necessária para alimentação de todos os
componentes instalados no servidor.

GABINETE
Gabinete padrão Rack de fabricação própria ou fabricada pelo mesmo fabricante do equipamento, suportando a operação
de pelo menos 16 (dezesseis) discos rígidos de 2,5 polegadas hot-plug;

Possuir estrutura redundante com tolerância à falha, de modo que a indisponibilidade de um componente não comprometa
o funcionamento do outro componente, com discos rígidos, fontes de alimentação, memórias e ventiladores (fans)
redundantes com tecnologia hot-plug, permitindo sua retirada sem interrupção do funcionamento do servidor;

Painel de diagnóstico por LED ou LCD, indicando o diagnóstico dos componentes no caso de falha;

Deve permitir a abertura do equipamento e a troca dos dispositivos de armazenamento 2.5” e módulos de memória RAM
sem a utilização de ferramentas (tool less);

Acabamento interno composto de superfícies não cortantes;
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SISTEMA OPERACIONAL
O servidor deverá ser entregue sem sistema operacional.

COMPATIBILIDADE
O equipamento ofertado deverá ser compatível minimamente com os seguintes sistemas operacionais:

Windows Server 2019 with Hyper-V

Red Hat Enterprise Linux

VMware ESXi

Citrix Hypervisor

SUSE Linux Enterprise Server

Canonical Ubuntu

GERENCIAMENTO
Deverá ser fornecido software de gerenciamento desenvolvido pelo fabricante do equipamento;

O equipamento ofertado deverá possuir placa de gerenciamento remoto Out-Of-Band, que permita o acesso independente
do estado do sistema operacional, possibilitando seu gerenciamento através de porta RJ-45, não sendo essa nenhuma das
interfaces de rede mencionadas no item interface de Rede;

O Módulo / Placa de gerenciamento deve ser do mesmo fabricante do equipamento, mantendo total compatibilidade com o
mesmo e integração total com o software de gerenciamento solicitado. Tal solução deve possuir as seguintes
características;

Fazer uso de criptografia para acesso a console WEB e console CLI, de forma a dificultar a interceptação de dados;
Permitir a definição de senhas e criptografia para clientes remotos;

Possuir interface de linha de comando e Web. Para interface Web, por meio de browser padrão poder realizar as tarefas de
monitoração e controle, sem nenhum software adicional e independente do sistema operacional;

Possuir funcionalidade para dispositivo móvel, compatível com Android e iOS para monitoramento do servidor em tempo
real;

O chip/ placa/ módulo deve ser em cada servidor e fornecer diagnósticos, presença virtual e controle remoto para
gerenciar, monitorar e resolver problemas;

Segurança de acesso e utilização do protocolo TCP/IP;

Ser totalmente compatível com os padrões de gerenciamento IPMI (Intelligent Platform Management Interface) 2.0; Deve
permitir controle remoto tipo virtual KVM, mesmo quando o sistema operacional estiver inoperante;

Deve informar o status do equipamento, indicando os componentes com falha e notificando o administrador via e-mail ou
trap SNMP; Suportar o envio de mensagens de Pré-Falha para no mínimo processadores, controladora RAID, fontes,
memória, ventiladores e discos; Deve permitir remotamente o acesso as mensagens do equipamento, por serial ou LAN;

Suporte a protocolos SSL e SSH;

Permitir transferir arquivos de um local para outro e sincronizar arquivos, diretórios ou unidades, utilizando uma
alternativa segura para o FTP;

Deve possuir tecnologia de mídia virtual, possibilitando que imagens (ISOs/IMG) localizados nas estações de
gerenciamento sejam emuladas no servidor gerenciado, permitindo inclusive a inicialização (boot) através dessas mídias;

Deve permitir o desligamento e reinicialização do servidor através da console de gerenciamento, mesmo em condições de
indisponibilidade do sistema operacional, além de permitir atualização e configuração remota do BIOS e fornecer
indicação de abertura de gabinete e número de série do equipamento;

O gerenciamento remoto deve permitir a visualização do POST durante a inicialização; O gerenciamento remoto deve
permitir a configuração do BIOS;

O gerenciamento remoto deve ser possível sem a necessidade de instalação de agentes.

O Software de gerenciamento devera possuir gerenciamento de consumo de energia e temperatura, onde se possa criar
políticas de energia como limites de consumo de CPU e consumo de Memória;

Realizar a abertura automática de chamados sem intervenção humana, diretamente junto ao fabricante do equipamento em
caso de falha de componente de hardware.;

Permitir a descoberta, navegação e visualização de sistemas na rede de dados, permitindo o inventário detalhado e
relacionamento com os demais recursos da rede;

Permitir configurar dispositivos individuais, grupos físicos e grupos lógicos;
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A interface de gerência do servidor deve permitir a criação de grupos de modo a permitir o gerenciamento de outros
servidores a partir de um único IP;

Deve possuir funcionalidade que impeça que usuários não autorizados modifiquem configurações no hardware através de
console local ou remota;

Deve possuir funcionalidade que permita que os discos locais do servidor sejam apagados de forma definitiva através de
tecnologia de regravação de dados ou similar. Esta funcionalidade deve possibilitar que sejam definitivamente apagados
quaisquer disco dentro do servidor, suportando, no mínimo discos físicos (HDDs), discos criptografados (SEDs) e
dispositivos de memória não volátil (SSDs); Deve possibilitar o download automático de atualizações de firmwares, BIOS
e drivers diretamente do site do fabricante ou repositório local;

As atualizações de firmwares, BIOS e drivers devem ser possuir tecnologia de verificação de integridade do fabricante, de
modo a garantir a autenticidade da mesma;

Possuir suporte nativamente ao Trusted Platform Module (TPM);

OUTROS REQUISITOS
Todos os equipamentos ofertados devem possuir gradações neutras das cores preta ou cinza;

Deverá ser apresentado prospecto (língua portuguesa) com as características técnicas de todos os componentes do
equipamento, como placa principal, processador, memória, interface de rede, fonte de alimentação, disco rígido, unidade
leitora de mídia óptica, incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de forma inequívoca
identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de certificados, manuais
técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações obtidas
em sítios dos fabricantes na Internet, em que constem o respectivo endereço eletrônico. A escolha do material a ser
utilizado fica a critério do proponente;

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos e internos de
mesmos modelos e marcas dos utilizados nos equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o
componente não mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e características idênticas
ou superiores, mediante nova avaliação;

Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos;

Os cabos conexão à rede elétrica deverão possuir comprimento mínimo de 2 (dois) metros e deverão seguir o padrão NBR-
14136 20A; Deverá acompanhar trilhos deslizantes, braço organizador e demais itens necessários para instalação em rack
padrão 19 polegadas;

As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais adequadas,
que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a
armazenagem;

Deverá ser prestado serviço de instalação física em local indicado pela contratante, incluindo a devida energização para
teste dos equipamentos;

Quando o Licitante não for o próprio fabricante dos equipamentos ofertados, deverá apresentar declaração do Fabricante
específica para o edital, autorizando a empresa licitante a comercializar os itens exigidos;

Os componentes do equipamento deverão ser homologados pelo fabricante. Não será aceita a adição ou subtração de
qualquer componente não original de fábrica para adequação do equipamento;

O fabricante do equipamento deve fazer parte do DMTF (https://www.dmtf.org/about/list), organização multiempresarial
que cria padrões abertos de gerenciabilidade que abrangem diversas infraestruturas de TI emergentes e tradicionais,
incluindo nuvem, virtualização, rede, servidores e armazenamento. As empresas membros e parceiros de aliança em todo o
mundo colaboram em padrões para melhorar o gerenciamento interoperável de tecnologias da informação. Reconhecidos
nacional e internacionalmente pela ANSI e ISO, os padrões DMTF permitem uma abordagem mais integrada e econômica
de gerenciamento por meio de soluções interoperáveis. O desenvolvimento simultâneo de Open Source e Open Standards
é possibilitado pelo DMTF, que possui o suporte, as ferramentas e a infraestrutura para um desenvolvimento e colaboração
eficientes. Utilizá-lo como parâmetro permite trazer qualidade nas contratações tendo em vista que os sistemas
corporativos da administração pública são considerados de missão crítica e necessitam de hardwares robustos e
interoperáveis visando a completa integração com os ambientes existentes;

Deverá ser entregue Certificado ou Relatório de Conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou
Certificado similar, comprovando que o servidor está em conformidade com a norma Internacional IEC 60950 (Safety of
Information Technology Equipment Including Eletrical Business Equipment), ou equivalente a norma Nacional ABNT.
Esta certificação assegura a integridade do usuário durante a utilização do equipamento a respeito de segurança elétrica
(combustão ou choque elétrico, por exemplo) e sobre ferimentos por superfície cortante. Utilizá-lo como parâmetro
permite trazer qualidade nas contratações tendo em vista que os sistemas corporativos da administração pública são
considerados de missão crítica e necessitam de hardwares robustos e seguros;

O servidor deverá possuir identificação impressa com o nome do fabricante, modelo e número de série. Tal identificação
não poderá ser realizada com etiqueta de fácil remoção ou danificação.
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GARANTIA
O equipamento proposto deverá possuir garantia de, no mínimo, 60 (sessenta) meses para todo o equipamento, todos os
acessórios, cabos e quaisquer itens que o acompanhe;

Todos os chamados deverão ser gerenciados e atendidos pela central de atendimento do fabricante do equipamento através
de número telefônico 0800 (gratuito), em língua portuguesa, fornecendo neste momento o número de abertura do
chamado;

Os chamados telefônicos devem ser atendidos por uma equipe especializada da contratada ou fornecedor, em regime de 24
horas por dia, 7 dias por semana, com diagnóstico por telefone;

A garantia deve ser de atendimento e/ou reparo no local após o diagnóstico para reposição de peças e mão de obra, das 8
às 18 horas em dias úteis;

O atendimento aos chamados deve seguir um procedimento padrão, com o objetivo de realizar o diagnóstico do defeito
e/ou orientar a solução do problema por telefone;

Deverá ser disponibilizado link do site do fabricante através do qual é possível consultar a garantia contratada, devendo
esta, estar em acordo com o exigido no edital;

Todas as peças utilizadas na montagem do equipamento devem ser oficialmente homologadas pelo fabricante, sendo assim
cobertas por sua garantia;

Em caso falhas onde seja necessário substituir os discos dos servidores, os discos defeituosos deverão permanecer em
posse da

CONTRATANTE por questões de segurança das informações;

As despesas referentes as peças substituídas, como transporte, impostos e seguros, deverão ser cobertas pela garantia.

NOTAS E ESCLARECIMENTOS
Para todos os itens de especificação, será aceita oferta de qualquer componente de especificação diferente da solicitada,
desde que comprovadamente igual ou superior, individualmente, a qualidade, o desempenho, a operacionalidade, a
ergonomia ou a facilidade no manuseio do originalmente especificado - conforme o caso, e desde que não cause, direta ou
indiretamente, incompatibilidade com qualquer das demais especificações, ou desvantagem nestes mesmos atributos dos
demais componentes ofertados;

A licitante deverá fornecer equipamento idêntico ao que foi especificado na Proposta comercial;

Na hipótese de oferta diferente daquela prevista na proposta comercial a licitante deverá comprovar que o item díspar
iguala ou supera aquele estipulado na proposta original;

Verificada a superioridade, será lavrado pelo representante presente ao processo de avaliação das amostras (com
procuração emitida pela empresa) um documento ratificando a proposta comercial da empresa e se comprometendo a
ofertar, o equipamento idêntico ao apresentado para a amostra.

DA GARANTIA: DO PRODUTO GARANTIA TÉCNICA
Garantia de 60 (sessenta) meses de suporte no local (on-site).

Assistência técnica
O atendimento do serviço de suporte técnico deverá ser executado de acordo com as seguintes regras:

A Garantia deverá ser prestada diretamente pelo Fabricante. Todos os chamados deverão ser gerenciados e atendidos pela
central de atendimento do fabricante do equipamento através de número telefônico 0800 gratuito, chat ou web, em língua
portuguesa, fornecendo neste momento o número de abertura do chamado. Os chamados poderão ser abertos 24 horas por
dia, durante 7 dias por semana.

Os serviços de garantia do produto deverão ser prestados em todo o território do Estado do Rio de Janeiro, mesmo que o
equipamento tenha sido remanejado para outra localidade.

O atendimento aos chamados deve seguir um procedimento padrão, com o objetivo de realizar o diagnóstico remoto do
defeito e/ou orientar a solução do problema por telefone. O atendimento de primeiro nível de garantia deve ser capaz de
solucionar problemas por telefone no momento do contato. Caso o primeiro nível de atendimento do fabricante não
solucione o problema, a CONTRATADA deverá disponibilizar um segundo nível de atendimento remoto.

Se durante o diagnóstico remoto for identificada a necessidade de troca de componentes em campo, será enviado ao local
onde se encontra o equipamento, técnico de campo e componentes necessários para correção do problema identificado.

Após abertura e realização do diagnóstico remoto, os chamados onde o problema detectado seja passível de substituição de
peças, componentes ou do próprio equipamento, devem ser concluídos nos seguintes prazos:

Capital e regiões metropolitanas: até o próximo dia útil, desde que o chamado seja aberto até as 16 horas. Demais regiões:
até 2 dias úteis, desde que o chamado seja aberto até as 16 horas.

A definição de regiões metropolitanas é anualmente divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Para
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efeitos de prestação de assistência será considerada a classificação oficial atualizada divulgada no sítio do

IBGE:https://www.ibge.gov.br/geociencias-novoportal/todos-os-produtos-geociencias/18354-regioes-
metropolitanas-aglomeracoes-urbanas-e-regioes-integradas-de-desenvolvimento.html?&t=downloads.

As peças e componentes de substituição deverão ter especificação igual ou superior à peça a ser substituída. As peças e
componentes de substituição deverão ser homologados pelo Fabricante.

Os chamados técnicos deverão ser atendidos por equipe especializada, capaz de prestar serviços de suporte técnico
colaborativo para todo hardware e software fornecido.

Substituição Completa do Equipamento
No caso de vícios insanáveis no equipamento e sempre que determinado pela CONTRATADA ou pela rede oficial de
atendimento do fabricante, o equipamento deverá ser substituído por um novo.No caso persistência de problema e
substituição da mesma peça no mesmo equipamento por 3 (três) vezes, o equipamento deverá ser substituído por um novo.

O disco rígido antigo, em todos os casos, deverá permanecer com a CONTRATANTE, de forma a garantir o sigilo e
confidencialidade das informações.

Ferramenta para monitoração proativa do equipamento
Deverá ser fornecido software para monitoramento proativo capaz de acelerar a resolução e identificar problemas de
hardware, sugerir atualização de drivers e notificar a necessidade de manutenção preventiva.

 

 

Rio de Janeiro, 13 setembro de 2024

 

 

ANEXO II - PLANILHA PARA FORMAÇÃO DE PREÇOS

FUNDAÇÃO SAÚDE
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO Nº:000/202X

Processo nº
FORNECEDOR:

contratação de empresa especializada na aquisiçã o de servidores de redes, com garantia de funcionamento on-site pelo período de 60
(sessenta) meses, conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.

 
PROPOSTA DE PREÇO

Planilha de Preço para servidor de rede, com garantia de funcionamento on-site pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme
especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 Servidor de Rack Tipo com 8 Discos Adicionais SAS 10 R$ R$

Valor Total da Proposta R$ R$
 

Item Código
SIGA Descrição Unidade Qtd

1 185532

SERVIDOR REDE DE COMPUTADORES,PROCESSADOR: SERVIDOR DE RACK TIPO
INTERMEDIARIO COM 8 DISCOS ADICIONAIS SAS - 2 FISICOS OCTA CORE, SISTEMA

OPERACIONAL: SEM SISTEMA OPERACIONAL, MEMORIA: 128GB ECC, HD: 2 SSD 960 GB
CADA + 8 SAS DE 2.4 TB, PLACA DE REDE: 4 LAN, ACESSORIOS: FONTE DE ALIMENTACAO

REDUNDANTE (SWAP / HOT PLUG), MIDIA OPTICA: DVD RW, MEMORIA VIDEO:
INTEGRADA,

Un 10

Em divergência entre o Código SIGA e o Termo de Referência, vale as especificações presente neste Termo de
Referência e seus anexos.

OBS: Todos os itens deverão estar conforme as condições e especificações do Termo de Referência

OBSERVAÇÕES
1ª. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá:a) ser preenchida integralmente por
processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e rasuras;b) conter os
preços em algarismos e por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de
fretes, instalação, impostos federais ou estaduais e descontos especiais;2ª. O
Proponente se obrigará, mediante o envio da PROPOSTA DE PREÇOS, a
cumprir os termos nela contidos.3ª. A licitação mediante PREGÃO
ELETRÔNICO poderá ser anulada no todo, ou em parte, de conformidade
com a legislação vigente.4º.É necessário o preenchimento do Detalhamento
de Custo por Unidade.

Prazo para entrega: Conforme Termo de Referência.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Local da Entrega: Conforme Termo de Referência.
Declaramos inteira submissão ao presente termo e
legislação vigente.
Em, _____ / _____ / _______
_________________________________________Empresa
Proponente.
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Rio de Janeiro, 13 setembro de 2024
 
 
 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 

Atestamos, para fins de comprovação junto à COMISSÃO DE LICITAÇÃO – [ÓRGÃO] relativamente ao Edital n°
_____/202_ a empresa [NOME DA EMPRESA], CNPJ:_____________________ , não emprega substâncias perigosas
em seu processo de produção, de acordo com as exigências do Edital.

 

Rio de Janeiro, ____ de _________________de 20____.

Representante do Fornecedor:

Nome (*): _______________________________________RG: ______________CPF: ________________

Representante da Empresa / Carimbo

(*) Apresentar ato constitutivo que subscreva a pessoa a representar o fabricante.

 

Rio de Janeiro, 13 setembro de 2024

 

 

ANEXO IV - ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS

N° DA OF DATA DE EMISSÃO N° DO CONTRATO DATA DO CONTRATO
    

2. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA

Nome da Empresa:
CNPJ: Inscrição Estadual:
Endereço: Cidade:
UF: CEP: Telefone:
Servidor Responsável:

3. PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS

Unidade: Endereço:  
Descrição Quantidade

 

4. ENCERRAMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO

A análise da execução do objeto permite concluir pelo encerramento da Ordem de Fornecimento, com as seguintes observações:
Relatório de multas [anexar o termo de recebimento definitivo e parecer dos fiscais.
Data:
Gestor / Carimbo Empresa / Carimbo

5. ENCERRAMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO

A análise da execução do objeto permite concluir pelo encerramento da Ordem de Fornecimento, com as seguintes observações:
1 -
2 -
3 -
Data: Gestor / Carimbo:

 

 
Rio de Janeiro, 13 setembro de 2024
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ANEXO V - RECEBIMENTO PROVISÓRIO

 

Identificação Contrato Nº da ORDEM DE FORCECIMENTO
Objeto: CONTRATANTE:
Contratada:

Por este instrumento, atestamos que os serviços (ou bens), integrantes da O.F. acima identificada, ou conforme definido
no Modelo de Execução do contrato supracitado, foram recebidos nesta data e serão objetos de avaliação quanto à
adequação da Solução de Tecnologia da Informação e à conformidade de qualidade, de acordo com os Critérios
previamente definidos na Avaliação da Qualidade e Aceite do Objeto pela CONTRATANTE. Ressaltamos que o
recebimento definitivo destes serviços (ou bens) ocorrerá, desde que não ocorram problemas técnicos ou divergências
quanto às especificações constantes do Termo de Referência do Contrato acima identificado.

 

De Acordo

 

CONTRATANTE

Nome: Matrícula:

 

CONTRATADA

Membro da comissão fiscalizadora Preposto

Nome: Qualificação:

Data:

 

Rio de Janeiro, 13 setembro de 2024

 

 

ANEXO VI - RECEBIMENTO DEFINITIVO

 

Este presente termo visa atestar que os produtos da empresa [NOME DA EMPRESA], por ocasião do Contrato n°
_______/_______, foram fornecidos e homologados pelos fiscais do contrato em conjunto com o gestor do contrato.

A (O) [Unidade] recebeu e homologou os seguintes produtos no endereço abaixo:

Sigla Unidade Endereço
  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
    
    
    

Informa-se que todos os requisitos do Edital referente a está contratação foram cumpridos e que a aceitação do objeto está
ratificada. Encaminha-se a empresa CONTRATADA.

ASSINATURAS
Fiscal Requisitante do Contrato Gestor do Contrato

  

(*) Trata-se de um modelo de referência, podendo ser aperfeiçoado durante a execução contratual.

 

Rio de Janeiro, 13 setembro de 2024
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

 
  INTRODUÇÃO
Este Estudo Técnico Preliminar é o documento que descreve as análises realizadas em relação às condições da contratação
em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, e que
demonstra a viabilidade técnica e econômica da contratação. Tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. Visa reunir elementos técnicos necessários
e suficientes à contratação de pessoa jurídica especializada na aquisição de servidores de redes, com garantia de
funcionamento on-site pelo período de 60 (sessenta) meses, necessário ao pleno funcionamento da solução baseados em
níveis mínimos de serviços.

A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei 14.1333/2021, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER
RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO
1.1. Este Estudo Técnico Preliminar é o documento que descreve as análises realizadas em relação às condições da
participação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características,
e que demonstra a viabilidade técnica e econômica da contratação. Tem por objetivo identificar e analisar os cenários para
o atendimento da demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. Visa reunir elementos técnicos
necessários e suficientes à aquisição de servidores de redes, com garantia de funcionamento on-site pelo período de 60
(sessenta) meses;

1.2. O presente Instrumento reúne o conjunto de informações necessárias e as condições mínimas exigíveis para aquisição
de servidores de redes, com garantia de funcionamento on-site pelo período de 60 (sessenta) meses, considerando a
obsolescência dos servidores pertencentes a Fundação Saúde, onde estes equipamentos encontram-se em produção a mais
de 10 (dez) anos e em virtude da evolução das tecnologias e das necessidades de investimento em novos equipamentos.

 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
2.1. A presente demanda alinhada à aquisição de uniformes, objeto deste estudo, está prevista Plano de Contratações
Anual – PCA de 2024.

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. REQUISITOS INTERNOS
SERVIDOR DE RACK TIPO COM 8 DISCOS ADICIONAIS SAS
PROCESSADOR
2 (dois) Processadores de no máximo 1 (uma) geração anterior a mais atual lançada pelo fabricante, de arquitetura 64
(sessenta e quatro) bits com no mínimo 8 (oito) núcleos reais e 16 (dezesseis threads), frequência base de no mínimo
2.10GHz, memória cache de no mínimo 11 MB e TDP (Thermal Design Power) máximo de 105W.

O processador ofertado deverá ter índice SPECint_2017_rate_base2017 auditado de no mínimo 131 pontos para 2
processadores. Os índices utilizados como referência serão validados junto ao site da internet http://www.spec.org/
Standard Performance Evaluation Corporation. Não serão aceitas estimativas para modelos/família de processadores não
auditados pelo SPEC, resultados obtidos com a utilização de servidores em cluster, bem como estimativas em resultados
inferiores ao mínimo especificado. SPECint_2017_rate_base2017 é um índice que contém 43 testes de desempenhos,
mundialmente reconhecidos como parâmetros para medição de desempenho de hardware computacional, além de métrica
para medição de consumo de energia. Fornece medições de desempenho que podem ser usadas para comparar cargas de
trabalho de computação intensiva em diferentes sistemas de computador e utiliza-lo como parâmetro permite trazer
qualidade nas contratações tendo em vista que os sistemas corporativos da administração pública são considerados de
missão crítica e necessitam de hardwares robustos.
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PLACA PRINCIPAL
Deve ser de fabricação própria ou fabricada pelo mesmo fabricante do equipamento e exclusiva para o modelo ofertado,
não sendo produzida em regime de OEM ou personalizada. Não sendo aceito o emprego de placas de livre
comercialização no mercado de varejo a consumidor;

Mínimo de 2 (dois) soquetes de processador compatíveis com os processadores especificados;

Mínimo de 24 (vinte e quatro) soquetes de memória DDR4 de 2.666 MT/s, com suporte a RDIMM/LRDIMM e ECC.

Deve suportar tecnologia de gerenciamento remoto por hardware fora de banda ou “Out of Band” com firmware (chip)
integrado para armazenar e disponibilizar informações sobre configuração e status do equipamento, mesmo quando este
estiver totalmente desligado ou com o sistema operacional hibernado ou inoperante.

BIOS
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento, não sendo produzida em regime de OEM ou personalizada;

Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, podendo ser atualizada por meio de software de
gerenciamento; Possibilitar que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via SETUP, além de possuir senha
nível de acesso Administrador. Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro da própria BIOS
(número do patrimônio e número de série) em memória não volátil;

Deve possuir funcionalidade de recuperação de estado da BIOS/UEFI a uma versão anterior gravada em área de memória
exclusiva e destinada a este fim, de modo a garantir recuperação em caso de eventuais falhas em atualizações ou
incidentes de segurança;

Deverá ser fornecido com Módulo TPM 2.0;

Deverá ser atualizável por software;

As atualizações de BIOS/UEFI devem possuir (assinatura) autenticação criptográfica segundo as especificações NIST
SP800-147B e 155 NIST SP800-155: Este documento descreve os componentes de segurança e as diretrizes de segurança
necessárias para estabelecer uma cadeia de medição e emissão de relatórios de integridade e de relatórios do Sistema
Básico de Entrada/Saída (BIOS) seguras. O BIOS é um componente crítico de segurança em sistemas devido à sua posição
única e privilegiada dentro da arquitetura de computador pessoal (PC). Um BIOS malicioso ou desatualizado pode
permitir ou fazer parte de um ataque sofisticado e direcionado a uma organização - uma negação permanente de serviço
(se o BIOS estiver corrompido) ou uma presença persistente de malware (se o BIOS for implantado com malware). As
diretrizes deste documento visam facilitar o desenvolvimento de produtos que possam detectar problemas com o BIOS
para que as organizações possam tomar as medidas corretivas adequadas para prevenir ou limitar os danos. Os controles e
procedimentos de segurança especificados neste documento são orientados para desktops e laptops implantados em um
ambiente corporativo.

NIST SP800-147B: Os computadores modernos dependem do firmware fundamental do sistema, comumente conhecido
como Sistema Básico de Entrada/Saída (BIOS), para facilitar o processo de inicialização de hardware e o controle de
transição para o hipervisor ou sistema operacional. A modificação não autorizada do firmware BIOS por software
malicioso constitui uma ameaça significativa devido à posição única e privilegiada do BIOS dentro da arquitetura do PC.
As diretrizes deste documento incluem requisitos em servidores para mitigar a execução de código BIOS malicioso ou
corrupto. Eles aplicam-se ao firmware BIOS armazenado no flash BIOS, incluindo o código BIOS, as chaves
criptográficas que fazem parte da Raiz da Confiança para Atualização e dados estáticos de BIOS. Este ponto destina-se a
fornecer aos fornecedores de plataformas de servidor recomendações e diretrizes para um processo de atualização de BIOS
seguro.

Deve mostrar no monitor de vídeo o nome do fabricante do servidor sempre que o servidor for inicializado.

MEMÓRIA RAM
Dever se dotada com tecnologia DDR-4 Dual Rank, com taxa de transferência de 2.666 MT/s, compatíveis com a placa
principal e com o processador especificados;

Deve possuir no mínimo 128 (cento e vinte oito) GB de memória instalada com 4 (quatro) pentes de 32 (trinta e dois) GB
cada;

INTERFACES DE CONEXÃO E COMUNICAÇÃO
No mínimo 4 (quatro) interfaces de rede gerenciáveis padrão Gigabit Ethernet (RJ-45 1GbE), com recursos de path fail-
over e auto- sensing, suporte a operação em modo full-duplex, com LED’s externos indicativos de status, podendo ser
oferecidas em controladoras internas (NIC) ou adaptadores externos (network card) PCI-Express x4 ou superior.

No mínimo 02 (dois) barramentos livres PCI-Express 8x ou superior; No mínimo 01 (um) barramento livre PCI-Express
16x;

01 (uma) controladora de vídeo com no mínimo 16 MB (oito megabytes) de memória, com interface padrão VGA DB-15;

01 (um) drive de gravação de DVD (DVD-RW) preferencialmente interno;

01 (uma) interface para gerenciamento DB-9 ou RJ-45;
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No mínimo 03 (três) interfaces USB, pelo menos 01 (uma) delas sendo USB 3.0.

ARMAZENAMENTO
O equipamento deve ser fornecido com no mínimo 2 (dois) discos SSD SATA advanced format (512e), do tipo “Mixed
Use”, formato padrão 2,5 polegadas, com taxa de transferência de 6Gbps, cada um dos discos com capacidade mínima de
960 GB (novecentos e sessenta Gigabytes);

O equipamento deve ser fornecido com no mínimo 8 (oito) discos SAS advanced format (512e), formato padrão 2,5
polegadas, com taxa de transferência de 12Gbps e 10.000 RPM, cada um dos discos com capacidade mínima de 2.4TB
(dois Terabytes e quatrocentos Gigabytes);

Possuir pelo menos 02 (duas) controladoras RAID internas com no mínimo 2GB(dois gigabytes) de memória cache cada,
suportando no total a operação de pelo menos 24 (vinte e quatro) discos rígidos de 2,5 polegadas hot-plug, e com suporte
nativo a no mínimo os seguintes padrões de configuração RAID: RAID 0, RAID 1, RAID 5 e RAID 10 fisicamente, sem
depender de software e com suporte a discos SSD, SATA e SAS;

Suportar expansão de capacidade de formatação on-line;

Permita detecção e recuperação automática de falhas e reconstrução, também de forma automática, dos volumes de RAID
sem impacto para as aplicações e sem necessidade de reiniciar o equipamento;

Possuir funcionalidade Hot Plug e hot swap, que permita sua substituição sem necessidade de desligar o equipamento,
garantindo a continuidade das operações sem impacto para as aplicações

FONTE DE ALIMENTAÇÃO
No mínimo 02 (duas) fontes de alimentação de fabricação própria ou fabricada pelo mesmo fabricante do equipamento,
bivolt (110-220V – 60 hz) redundantes, capazes de suprimir a carga de energia necessária para alimentação de todos os
componentes instalados no servidor.

GABINETE
Gabinete padrão Rack de fabricação própria ou fabricada pelo mesmo fabricante do equipamento, suportando a operação
de pelo menos 16 (dezesseis) discos rígidos de 2,5 polegadas hot-plug;

Possuir estrutura redundante com tolerância à falha, de modo que a indisponibilidade de um componente não comprometa
o funcionamento do outro componente, com discos rígidos, fontes de alimentação, memórias e ventiladores (fans)
redundantes com tecnologia hot-plug, permitindo sua retirada sem interrupção do funcionamento do servidor;

Painel de diagnóstico por LED ou LCD, indicando o diagnóstico dos componentes no caso de falha;

Deve permitir a abertura do equipamento e a troca dos dispositivos de armazenamento 2.5” e módulos de memória RAM
sem a utilização de ferramentas (tool less);

Acabamento interno composto de superfícies não cortantes;

SISTEMA OPERACIONAL
O servidor deverá ser entregue sem sistema operacional.

COMPATIBILIDADE
O equipamento ofertado deverá ser compatível minimamente com os seguintes sistemas operacionais:

Windows Server 2019 with Hyper-V

Red Hat Enterprise Linux

VMware ESXi

Citrix Hypervisor

SUSE Linux Enterprise Server

Canonical Ubuntu

GERENCIAMENTO
Deverá ser fornecido software de gerenciamento desenvolvido pelo fabricante do equipamento;

O equipamento ofertado deverá possuir placa de gerenciamento remoto Out-Of-Band, que permita o acesso independente
do estado do sistema operacional, possibilitando seu gerenciamento através de porta RJ-45, não sendo essa nenhuma das
interfaces de rede mencionadas no item interface de Rede;

O Módulo / Placa de gerenciamento deve ser do mesmo fabricante do equipamento, mantendo total compatibilidade com o
mesmo e integração total com o software de gerenciamento solicitado. Tal solução deve possuir as seguintes
características;

Fazer uso de criptografia para acesso a console WEB e console CLI, de forma a dificultar a interceptação de dados;
Permitir a definição de senhas e criptografia para clientes remotos;
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Possuir interface de linha de comando e Web. Para interface Web, por meio de browser padrão poder realizar as tarefas de
monitoração e controle, sem nenhum software adicional e independente do sistema operacional;

Possuir funcionalidade para dispositivo móvel, compatível com Android e iOS para monitoramento do servidor em tempo
real;

O chip/ placa/ módulo deve ser em cada servidor e fornecer diagnósticos, presença virtual e controle remoto para
gerenciar, monitorar e resolver problemas;

Segurança de acesso e utilização do protocolo TCP/IP;

Ser totalmente compatível com os padrões de gerenciamento IPMI (Intelligent Platform Management Interface) 2.0; Deve
permitir controle remoto tipo virtual KVM, mesmo quando o sistema operacional estiver inoperante;

Deve informar o status do equipamento, indicando os componentes com falha e notificando o administrador via e-mail ou
trap SNMP; Suportar o envio de mensagens de Pré-Falha para no mínimo processadores, controladora RAID, fontes,
memória, ventiladores e discos; Deve permitir remotamente o acesso as mensagens do equipamento, por serial ou LAN;

Suporte a protocolos SSL e SSH;

Permitir transferir arquivos de um local para outro e sincronizar arquivos, diretórios ou unidades, utilizando uma
alternativa segura para o FTP;

Deve possuir tecnologia de mídia virtual, possibilitando que imagens (ISOs/IMG) localizados nas estações de
gerenciamento sejam emuladas no servidor gerenciado, permitindo inclusive a inicialização (boot) através dessas mídias;

Deve permitir o desligamento e reinicialização do servidor através da console de gerenciamento, mesmo em condições de
indisponibilidade do sistema operacional, além de permitir atualização e configuração remota do BIOS e fornecer
indicação de abertura de gabinete e número de série do equipamento;

O gerenciamento remoto deve permitir a visualização do POST durante a inicialização; O gerenciamento remoto deve
permitir a configuração do BIOS;

O gerenciamento remoto deve ser possível sem a necessidade de instalação de agentes.

O Software de gerenciamento devera possuir gerenciamento de consumo de energia e temperatura, onde se possa criar
políticas de energia como limites de consumo de CPU e consumo de Memória;

Realizar a abertura automática de chamados sem intervenção humana, diretamente junto ao fabricante do equipamento em
caso de falha de componente de hardware.;

Permitir a descoberta, navegação e visualização de sistemas na rede de dados, permitindo o inventário detalhado e
relacionamento com os demais recursos da rede;

Permitir configurar dispositivos individuais, grupos físicos e grupos lógicos;

A interface de gerência do servidor deve permitir a criação de grupos de modo a permitir o gerenciamento de outros
servidores a partir de um único IP;

Deve possuir funcionalidade que impeça que usuários não autorizados modifiquem configurações no hardware através de
console local ou remota;

Deve possuir funcionalidade que permita que os discos locais do servidor sejam apagados de forma definitiva através de
tecnologia de regravação de dados ou similar. Esta funcionalidade deve possibilitar que sejam definitivamente apagados
quaisquer disco dentro do servidor, suportando, no mínimo discos físicos (HDDs), discos criptografados (SEDs) e
dispositivos de memória não volátil (SSDs); Deve possibilitar o download automático de atualizações de firmwares, BIOS
e drivers diretamente do site do fabricante ou repositório local;

As atualizações de firmwares, BIOS e drivers devem ser possuir tecnologia de verificação de integridade do fabricante, de
modo a garantir a autenticidade da mesma;

Possuir suporte nativamente ao Trusted Platform Module (TPM);

OUTROS REQUISITOS
Todos os equipamentos ofertados devem possuir gradações neutras das cores preta ou cinza;

Deverá ser apresentado prospecto (língua portuguesa) com as características técnicas de todos os componentes do
equipamento, como placa principal, processador, memória, interface de rede, fonte de alimentação, disco rígido, unidade
leitora de mídia óptica, incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de forma inequívoca
identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de certificados, manuais
técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações obtidas
em sítios dos fabricantes na Internet, em que constem o respectivo endereço eletrônico. A escolha do material a ser
utilizado fica a critério do proponente;

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos e internos de
mesmos modelos e marcas dos utilizados nos equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o
componente não mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e características idênticas
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ou superiores, mediante nova avaliação;

Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos;

Os cabos conexão à rede elétrica deverão possuir comprimento mínimo de 2 (dois) metros e deverão seguir o padrão NBR-
14136 20A; Deverá acompanhar trilhos deslizantes, braço organizador e demais itens necessários para instalação em rack
padrão 19 polegadas;

As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais adequadas,
que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a
armazenagem;

Deverá ser prestado serviço de instalação física em local indicado pela contratante, incluindo a devida energização para
teste dos equipamentos;

Quando o Licitante não for o próprio fabricante dos equipamentos ofertados, deverá apresentar declaração do Fabricante
específica para o edital, autorizando a empresa licitante a comercializar os itens exigidos;

Os componentes do equipamento deverão ser homologados pelo fabricante. Não será aceita a adição ou subtração de
qualquer componente não original de fábrica para adequação do equipamento;

O fabricante do equipamento deve fazer parte do DMTF (https://www.dmtf.org/about/list), organização multiempresarial
que cria padrões abertos de gerenciabilidade que abrangem diversas infraestruturas de TI emergentes e tradicionais,
incluindo nuvem, virtualização, rede, servidores e armazenamento. As empresas membros e parceiros de aliança em todo o
mundo colaboram em padrões para melhorar o gerenciamento interoperável de tecnologias da informação. Reconhecidos
nacional e internacionalmente pela ANSI e ISO, os padrões DMTF permitem uma abordagem mais integrada e econômica
de gerenciamento por meio de soluções interoperáveis. O desenvolvimento simultâneo de Open Source e Open Standards
é possibilitado pelo DMTF, que possui o suporte, as ferramentas e a infraestrutura para um desenvolvimento e colaboração
eficientes. Utilizá-lo como parâmetro permite trazer qualidade nas contratações tendo em vista que os sistemas
corporativos da administração pública são considerados de missão crítica e necessitam de hardwares robustos e
interoperáveis visando a completa integração com os ambientes existentes;

Deverá ser entregue Certificado ou Relatório de Conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou
Certificado similar, comprovando que o servidor está em conformidade com a norma Internacional IEC 60950 (Safety of
Information Technology Equipment Including Eletrical Business Equipment), ou equivalente a norma Nacional ABNT.
Esta certificação assegura a integridade do usuário durante a utilização do equipamento a respeito de segurança elétrica
(combustão ou choque elétrico, por exemplo) e sobre ferimentos por superfície cortante. Utilizá-lo como parâmetro
permite trazer qualidade nas contratações tendo em vista que os sistemas corporativos da administração pública são
considerados de missão crítica e necessitam de hardwares robustos e seguros;

O servidor deverá possuir identificação impressa com o nome do fabricante, modelo e número de série. Tal identificação
não poderá ser realizada com etiqueta de fácil remoção ou danificação.

GARANTIA
O equipamento proposto deverá possuir garantia de, no mínimo, 60 (sessenta) meses para todo o equipamento, todos os
acessórios, cabos e quaisquer itens que o acompanhe;

Todos os chamados deverão ser gerenciados e atendidos pela central de atendimento do fabricante do equipamento através
de número telefônico 0800 (gratuito), em língua portuguesa, fornecendo neste momento o número de abertura do
chamado;

Os chamados telefônicos devem ser atendidos por uma equipe especializada da contratada ou fornecedor, em regime de 24
horas por dia, 7 dias por semana, com diagnóstico por telefone;

A garantia deve ser de atendimento e/ou reparo no local após o diagnóstico para reposição de peças e mão de obra, das 8
às 18 horas em dias úteis;

O atendimento aos chamados deve seguir um procedimento padrão, com o objetivo de realizar o diagnóstico do defeito
e/ou orientar a solução do problema por telefone;

Deverá ser disponibilizado link do site do fabricante através do qual é possível consultar a garantia contratada, devendo
esta, estar em acordo com o exigido no edital;

Todas as peças utilizadas na montagem do equipamento devem ser oficialmente homologadas pelo fabricante, sendo assim
cobertas por sua garantia;

Em caso falhas onde seja necessário substituir os discos dos servidores, os discos defeituosos deverão permanecer em
posse da

CONTRATANTE por questões de segurança das informações;

As despesas referentes as peças substituídas, como transporte, impostos e seguros, deverão ser cobertas pela garantia.

NOTAS E ESCLARECIMENTOS
Para todos os itens de especificação, será aceita oferta de qualquer componente de especificação diferente da solicitada,
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desde que comprovadamente igual ou superior, individualmente, a qualidade, o desempenho, a operacionalidade, a
ergonomia ou a facilidade no manuseio do originalmente especificado - conforme o caso, e desde que não cause, direta ou
indiretamente, incompatibilidade com qualquer das demais especificações, ou desvantagem nestes mesmos atributos dos
demais componentes ofertados;

A licitante deverá fornecer equipamento idêntico ao que foi especificado na Proposta comercial;

Na hipótese de oferta diferente daquela prevista na proposta comercial a licitante deverá comprovar que o item díspar
iguala ou supera aquele estipulado na proposta original;

Verificada a superioridade, será lavrado pelo representante presente ao processo de avaliação das amostras (com
procuração emitida pela empresa) um documento ratificando a proposta comercial da empresa e se comprometendo a
ofertar, o equipamento idêntico ao apresentado para a amostra.

DA GARANTIA: DO PRODUTO GARANTIA TÉCNICA
Garantia de 60 (sessenta) meses de suporte no local (on-site).

Assistência técnica
O atendimento do serviço de suporte técnico deverá ser executado de acordo com as seguintes regras:

A Garantia deverá ser prestada diretamente pelo Fabricante. Todos os chamados deverão ser gerenciados e atendidos pela
central de atendimento do fabricante do equipamento através de número telefônico 0800 gratuito, chat ou web, em língua
portuguesa, fornecendo neste momento o número de abertura do chamado. Os chamados poderão ser abertos 24 horas por
dia, durante 7 dias por semana.

Os serviços de garantia do produto deverão ser prestados em todo o território do Estado do Rio de Janeiro, mesmo que o
equipamento tenha sido remanejado para outra localidade.

O atendimento aos chamados deve seguir um procedimento padrão, com o objetivo de realizar o diagnóstico remoto do
defeito e/ou orientar a solução do problema por telefone. O atendimento de primeiro nível de garantia deve ser capaz de
solucionar problemas por telefone no momento do contato. Caso o primeiro nível de atendimento do fabricante não
solucione o problema, a CONTRATADA deverá disponibilizar um segundo nível de atendimento remoto.

Se durante o diagnóstico remoto for identificada a necessidade de troca de componentes em campo, será enviado ao local
onde se encontra o equipamento, técnico de campo e componentes necessários para correção do problema identificado.

Após abertura e realização do diagnóstico remoto, os chamados onde o problema detectado seja passível de substituição de
peças, componentes ou do próprio equipamento, devem ser concluídos nos seguintes prazos:

Capital e regiões metropolitanas: até o próximo dia útil, desde que o chamado seja aberto até as 16 horas. Demais regiões:
até 2 dias úteis, desde que o chamado seja aberto até as 16 horas.

A definição de regiões metropolitanas é anualmente divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Para
efeitos de prestação de assistência será considerada a classificação oficial atualizada divulgada no sítio do

IBGE:https://www.ibge.gov.br/geociencias-novoportal/todos-os-produtos-geociencias/18354-regioes-
metropolitanas-aglomeracoes-urbanas-e-regioes-integradas-de-desenvolvimento.html?&t=downloads.

As peças e componentes de substituição deverão ter especificação igual ou superior à peça a ser substituída. As peças e
componentes de substituição deverão ser homologados pelo Fabricante.

Os chamados técnicos deverão ser atendidos por equipe especializada, capaz de prestar serviços de suporte técnico
colaborativo para todo hardware e software fornecido.

Substituição Completa do Equipamento
No caso de vícios insanáveis no equipamento e sempre que determinado pela CONTRATADA ou pela rede oficial de
atendimento do fabricante, o equipamento deverá ser substituído por um novo.No caso persistência de problema e
substituição da mesma peça no mesmo equipamento por 3 (três) vezes, o equipamento deverá ser substituído por um novo.

O disco rígido antigo, em todos os casos, deverá permanecer com a CONTRATANTE, de forma a garantir o sigilo e
confidencialidade das informações.

Ferramenta para monitoração proativa do equipamento
Deverá ser fornecido software para monitoramento proativo capaz de acelerar a resolução e identificar problemas de
hardware, sugerir atualização de drivers e notificar a necessidade de manutenção preventiva.

DA GARANTIA: DO PRODUTO GARANTIA TÉCNICA
Garantia de 60 (sessenta) meses de suporte no local (on-site).

Assistência técnica
O atendimento do serviço de suporte técnico deverá ser executado de acordo com as seguintes regras:

A Garantia deverá ser prestada diretamente pelo Fabricante. Todos os chamados deverão ser gerenciados e atendidos pela
central de atendimento do fabricante do equipamento através de número telefônico 0800 gratuito, chat ou web, em língua
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portuguesa, fornecendo neste momento o número de abertura do chamado. Os chamados poderão ser abertos 24 horas por
dia, durante 7 dias por semana.

Os serviços de garantia do produto deverão ser prestados em todo o território do Estado do Rio de Janeiro, mesmo que o
equipamento tenha sido remanejado para outra localidade.

O atendimento aos chamados deve seguir um procedimento padrão, com o objetivo de realizar o diagnóstico remoto do
defeito e/ou orientar a solução do problema por telefone. O atendimento de primeiro nível de garantia deve ser capaz de
solucionar problemas por telefone no momento do contato. Caso o primeiro nível de atendimento do fabricante não
solucione o problema, a CONTRATADA deverá disponibilizar um segundo nível de atendimento remoto.

Se durante o diagnóstico remoto for identificada a necessidade de troca de componentes em campo, será enviado ao local
onde se encontra o equipamento, técnico de campo e componentes necessários para correção do problema identificado.

Após abertura e realização do diagnóstico remoto, os chamados onde o problema detectado seja passível de substituição de
peças, componentes ou do próprio equipamento, devem ser concluídos nos seguintes prazos:

Capital e regiões metropolitanas: até o próximo dia útil, desde que o chamado seja aberto até as 16 horas. Demais regiões:
até 2 dias úteis, desde que o chamado seja aberto até as 16 horas.

A definição de regiões metropolitanas é anualmente divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Para
efeitos de prestação de assistência será considerada a classificação oficial atualizada divulgada no sítio do

IBGE:https://www.ibge.gov.br/geociencias-novoportal/todos-os-produtos-geociencias/18354-regioes-
metropolitanas-aglomeracoes-urbanas-e-regioes-integradas-de-desenvolvimento.html?&t=downloads.

As peças e componentes de substituição deverão ter especificação igual ou superior à peça a ser substituída. As peças e
componentes de substituição deverão ser homologados pelo Fabricante.

Os chamados técnicos deverão ser atendidos por equipe especializada, capaz de prestar serviços de suporte técnico
colaborativo para todo hardware e software fornecido.

Substituição Completa do Equipamento
No caso de vícios insanáveis no equipamento e sempre que determinado pela CONTRATADA ou pela rede oficial de
atendimento do fabricante, o equipamento deverá ser substituído por um novo.No caso persistência de problema e
substituição da mesma peça no mesmo equipamento por 3 (três) vezes, o equipamento deverá ser substituído por um novo.

O disco rígido antigo, em todos os casos, deverá permanecer com a CONTRATANTE, de forma a garantir o sigilo e
confidencialidade das informações.

Ferramenta para monitoração proativa do equipamento
Deverá ser fornecido software para monitoramento proativo capaz de acelerar a resolução e identificar problemas de
hardware, sugerir atualização de drivers e notificar a necessidade de manutenção preventiva.

3.2. REQUISITOS EXTERNOS
3.3. Em consonância com a legislação e visando a racionalização e eficácia da gestão, controle e fiscalização contratual, a
contração deve considerar os seguintes requisitos básicos:

3.4. A contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira,
previstos na Lei nº 14.133/2023 e atender o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, devendo ainda
considerar os seguintes requisitos básicos

3.5. A proponente deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove o tema licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com
complexidade superior ao especificado neste Instrumento, com clara menção do produto e execução bem-sucedida, quando
ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade dos mesmos. A documentação apresentada deverá conter
informações que permitam contatar a empresa atestante para fins de aferição.

3.6. Exigência de garantia de execução contratual que contemple também a cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela empresa contratada, com validade durante a vigência do contrato e
mais 90 dias após o seu encerramento;

3.7. Vedação da participação de cooperativas no processo licitatório, em consonância com o Termo de Conciliação
firmado entre o Ministério Público da União - MPU e a União, representada pela AGU, em 5 de junho de 2003 e em
atendimento ao recomendado através da Orientação Administrativa PGE nº 08.

3.8. Estabelecimento de indicadores do desempenho da empresa contratada na execução do serviço.

3.9. A contratada deverá manter sede, filial ou escritório no estado onde se realizarão os serviços, dispondo de capacidade
operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante.

3.10. A contratada deverá fornecer aos trabalhadores empregados na execução do contrato crachás de identificação, sem
qualquer repasse do custo para o empregado, além de provê-los com o EPI necessário a execução do serviço.

3.11. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Fundação Saúde, para representá-la na execução do contrato;

Edital de Licitação 147 (87453550)         SEI SEI-080002/004347/2024 / pg. 48

https://www.ibge.gov.br/geociencias-novoportal/todos-os-produtos-geociencias/18354-regioes-metropolitanas-aglomeracoes-urbanas-e-regioes-integradas-de-desenvolvimento.html?=&t=downloads


3.12. O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado mediante avaliação mensal do gestor/fiscal do
contrato.

3.13. A contratação também requer que o prestador de serviços exerça práticas de sustentabilidade previstas no Guia
Nacional de Licitações Sustentáveis orientando seus funcionários para o correto uso e descarte dos materiais que possuem
natureza sustentável como utilização racional do papel, uso racional e econômico da água e energia elétrica na instituição
contratante, bem como facilitar, sempre que possível, a realização da coleta seletiva dos resíduos produzidos.

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. O dimensionamento da demanda atende razoavelmente à demanda da Fundação Saúde e das Unidades mais antigas de
Gestão Plena.

4.2. No segundo semestre de 2021 e ao decorrer de 2024, a Fundação Saúde recebeu uma nova leva de unidades
hospitalares, como UPAs e Hospitais, onde para atender a estas novas demandas, será realizado um novo processo de
aquisição.

4.3. A aquisição pretendida para Fundação Saúde foi estimada da seguinte forma:

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
1 Servidor de Rack Tipo com 8 Discos Adicionais SAS 10

 

4.4. Distribuição por Unidade de Saúde.

 

UNIDADES Qtd Servidor
FSERJ 2
HEGV 2
HEAL 2
HERC 1

HTOBaixada 1
IEDE 1

HELAGOS 1
TOTAL 10

 

4.5. O próprio histórico de contratação dos serviços demonstra a capacidade de o mercado fornecedor atender
satisfatoriamente e sem nenhuma dificuldade as necessidades da Fundação Saúde.

 

  5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E
JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO     A CONTRATAR

5.1. Identificação das diferentes Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação
5.1.1. Existem 2 (duas) abordagens possíveis para a resolução dos problemas de obsolescência, falta de garantia e suporte
da infraestrutura de servidores:

1. Aquisição de novos servidores de rede incluindo o serviço de instalação, garantia e suporte técnico.

2. Contratação de serviço de computação em nuvem;

5.1.2. A abordagem 1) Apesar do custo imediato elevado, é a melhor opção para resolvermos os problemas enfrentados
atualmente.

5.1.3. A abordagem 2) Como um ponto negativo seria que, ao final da contratação da prestação do serviço, a empresa
contratada retiraria os equipamentos. Dessa forma, acarretaria problemas para o negócio da FUNDAÇÃO SAÚDE e
prejuízos para a área finalística pela descontinuidade do serviço. Essa solução também necessita de um grande ajuste no
ambiente para a migração de toda a estrutura para a nuvem da contratada.

5.1.3.1. O fator segurança física e a dependência do serviço de nuvem ainda são um empecilho para grande parte das
soluções/aplicações críticas que a FUNDAÇÃO SAÚDE hospeda na sua infraestrutura. Já existem estudos na
FUNDAÇÃO SAÚDE para a contratação de computação em nuvem para alguns serviços, como por exemplo, Gestão
Clinico Hospitalar. Entretanto, não substituirá a necessidade de mantermos um parque de servidores locais.

5.2. Análise e a comparação entre os custos totais das Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação
identificadas
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5.2.1. O custo total para essa aquisição deve levar em conta, além do custo do equipamento, seu custo de instalação,
garantia e suporte.

5.2.2. Foram consultadas contratações na esféra pública de aquisições de servidores de dados, algumas de capacidade
superior e outras de capacidade inferior, o que foi demonstrado que a aquisição, considerando os quesitos de
economicidade, eficiência e produtividade é a melhor das opções;

5.2.4. Na tabela abaixo exibe o mapa comparativo para a solução 1 - Contratação de serviço de computação em nuvem e
solução 2 - Aquisição de novos servidores de rede incluindo o serviço de instalação, garantia e suporte técnico.

5.2.5. Embora a quantidade e descrição dos equipamentos sejam pouco superior ao objeto deste Termo de
Referência, mostra de forma clara a diferença entre as soluções;

5.2.6. Estimativa de Preço das Possíveis Soluções:

 

Descrição da solução Estimativa de análise de custo ao longo dos anos
TotalAno 1 Ano 2 Ano 3

Solução 1 - Aquisição de servidores para ambiente virtual R$ - - R$ 

Solução 2 - Contratação como Serviço de servidores para ambiente virtual R$ - - R$ 

5.2.7. Considerando os quesitos de economicidade, eficiência e produtividade, a aquisição dos equipamentos demostrou-se
a opção mais vantajosa para FUNDAÇÃO SAÚDE, uma vez que poderá fazer uso da estrutura atual com a possibilidade
de manter os equipamentos por período superior ao prazo de garantia. Dentro das duas soluções de aquisição, a Solução 1
(Aquisição de novos servidores de rede incluindo o serviço de instalação, garantia e suporte técnico) é a mais viável
considerando as justificativas e demonstrativos financeiros nos itens anteriores deste documento.

5.3. Análise Comparativa
 

REQUISITO SOLUÇÃO SIM NÃO NÃO SE
APLICA

A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou entidade da Administração Pública? Solução 1 X   
Solução 2 X   

A Solução está disponível no Portal do Software Público Brasileiro?(quando se tratar de software) Solução 1   X
Solução 2   X

A Solução é composta por software livre ou software público?(quando se tratar de software) Solução 1   X
Solução 2   X

A Solução é aderente às políticas, premissas e especificações técnicas definidas pelos Padrões de
governo ePing, eMag, ePWG?

Solução 1 X   
Solução 2 X   

A Solução é aderente às regulamentações da ICP-Brasil?(quando houver necessidade de
certificação digital)

Solução 1   X
Solução 2   X

A Solução é aderente às orientações, premissas e especificações técnicas e funcionais do e-ARQ
Brasil? (quando o objetivo da solução abranger documentos arquivísticos)

Solução 1   X
Solução 2   X

 

  6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. (ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO       SUPORTE, QUE
PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O
SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO)

6.1. Abaixo, tabela com a pesquisa de preço de mercado realizada pela Fundação Saúde e anexada ao processo:

 

FUNDAÇÃO SAÚDE
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO Nº:000/202X

Processo nº
FORNECEDOR: MARP Consulting

Contratação de empresa especializada para aquisição de servidores de redes, com garantia de funcionamento on-site pelo
período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de
Referência e seus anexos.

 
PROPOSTA DE PREÇO

Planilha de Preço para servidor de rede, com garantia de funcionamento on-site pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme
especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.
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ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 Servidor de Rack Tipo com 8 Discos Adicionais SAS 10 R$ R$ 

Valor Total da Proposta R$ R$ 
 

Item Código
SIGA Descrição Unidade Qtd

1 185532

SERVIDOR REDE DE COMPUTADORES,PROCESSADOR: SERVIDOR DE RACK
TIPO INTERMEDIARIO COM 8 DISCOS ADICIONAIS SAS - 2 FISICOS OCTA CORE,
SISTEMA OPERACIONAL: SEM SISTEMA OPERACIONAL, MEMORIA: 128GB ECC,
HD: 2 SSD 960 GB CADA + 8 SAS DE 2.4 TB, PLACA DE REDE: 4 LAN,
ACESSORIOS: FONTE DE ALIMENTACAO REDUNDANTE (SWAP / HOT PLUG),
MIDIA OPTICA: DVD RW, MEMORIA VIDEO: INTEGRADA, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7010.023.0133

Un 10

 
Em divergência entre o Código SIGA e o Termo de Referência, vale as especificações presente neste Termo de
Referência e seus anexos.

OBS: Todos os itens deverão estar conforme as condições e especificações do Termo de Referência

OBSERVAÇÕES
1ª. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá:a) ser preenchida integralmente por
processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e rasuras;b) conter os
preços em algarismos e por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de
fretes, instalação, impostos federais ou estaduais e descontos especiais;2ª. O
Proponente se obrigará, mediante o envio da PROPOSTA DE PREÇOS, a
cumprir os termos nela contidos.3ª. A licitação mediante PREGÃO
ELETRÔNICO poderá ser anulada no todo, ou em parte, de conformidade
com a legislação vigente.4º.É necessário o preenchimento do Detalhamento
de Custo por Unidade.

Prazo para entrega: Conforme Termo de Referência.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Local da Entrega: Conforme Termo de Referência.
Declaramos inteira submissão ao presente termo e
legislação vigente.
Em, _____ / _____ / _______
_________________________________________Empresa
Proponente.

 

  7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À
MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO

7.1. Contratação de empresa especializada para contratação de pessoa jurídica especializada na aquisição de servidores de
redes, com garantia de funcionamento on-site pelo período de 60 (sessenta) meses para atender as Unidades de Saúde da
FUNDAÇÃO SAÚDE relacionadas;

7.2. Requisitos de Garantia e Manutenção.
7.2.1. Os equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA deverão possuir garantia, com atendimento no local onde
se encontrarem instalados, durante toda a vigência contratual.

7.2.2. A fim de que sejam mantidos válidos todos os direitos oriundos da garantia, a garantia deverá ser prestada pela
CONTRATADA, caso ela seja representante técnica apta a prestar tal serviço, pelo próprio fabricante, ou por Assistência
Técnica Autorizada pelo fabricante.

7.2.3. Caso tal garantia seja prestada por terceiros, cabe a CONTRATADA garantir a correta manutenção dos
equipamentos sem prejuízos à FUNDAÇÃO SAÚDE, respeitando todas as condições estabelecidas neste Termo bem
como os níveis de serviço contratados.

7.2.4. Durante toda vigência contratual, a CONTRATADA deverá prover suporte técnico necessário para garantir o
perfeito funcionamento dos equipamentos e serviços descritos neste Termo, bem como zelar pela resolução de possíveis
incidentes, visando a não interrupção dos serviços contratados e garantir o atendimento das solicitações de acordo com os
prazos estabelecidos no Acordo de Nível de Serviço.

7.2.5. Para tanto, caberá a CONTRATADA prover a remoção, correção, instalação e configuração dos equipamentos que
apresentarem quaisquer problemas relacionados ao hardware ou software fornecido, fazer a reposição de peças que
apresentarem defeitos e garantir o adequado funcionamento do sistema operacional instalado. Durante a vigência
contratual também será de responsabilidade da CONTRATADA fornecer novas versões de firmware e software que
acompanham a solução, inclusive atualizações, exceto as de hardware.

7.2.6. Caso sejam evidenciados incidentes que prejudiquem o correto funcionamento dos serviços prestados, a
FUNDAÇÃO SAÚDE poderá acionar suporte técnico com vias a solucionar o problema em questão.

7.2.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar uma Central de Suporte que deve abranger abertura e controle de
incidentes, resolução de dúvidas correlatas à solução implantada, assistência e suporte técnico, para prestar atendimento à
FUNDAÇÃO SAÚDE em questões relacionadas ao escopo deste Termo.
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7.2.8. Toda solicitação de suporte emitida pela FUNDAÇÃO SAÚDE deverá ser registrada e controlada através da Central
de Suporte, não sendo admitido, em nenhuma hipótese, a rejeição da abertura de um chamado relacionado ao equipamento
locado, ainda que se conclua, ao final, que a solução do incidente não seja de responsabilidade da CONTRATADA.

7.2.9. A Central deverá ser acionada através de sistema WEB, e-mail único e/ou canal de atendimento tipo 0800 (ligação
gratuita), disponibilizados pela CONTRATADA, e deverá estar disponível para o usuário do serviço durante todos os dias
úteis, de 08h às 18h.

7.2.10. Todo chamado aberto deverá conter, minimamente, o usuário solicitante, a localidade, o horário de abertura do
chamado pelo usuário, início e término do atendimento do chamado, a identificação do equipamento, número de série do
equipamento, a descrição do chamado e a solução aplicada.

7.2.11. Deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA sistema WEB online que permita a geração de relatórios de
quantitativos de chamados, classificação por tipo de acionamento, status (aberto, fechado e suspenso), identificação do
equipamento, localidade de abertura, data de abertura, data de encerramento e quantitativo de reabertura dos chamados.

7.2.12. O sistema deve permitir ainda a recuperação dos chamados minimamente por localidade, usuário, período,
identificação do equipamento, número de série e número do pedido.

7.2.13. O prazo para término do atendimento será contado a partir do dia útil seguinte ao do registro da solicitação na
central de atendimento da CONTRATADA e não poderá ultrapassar os seguintes prazos, inclusive quando o mesmo
implicar troca de peças ou componentes: a) 01 (um) dia útil para equipamentos instalados na região metropolitana; e b) 02
(dois) dias úteis para equipamentos instalados nas demais localidades.

7.2.14. Considera-se prazo para solução do problema o período compreendido entre o horário de comunicação do chamado
de suporte técnico à CONTRATADA e o término da solução, quando o equipamento estiver em condições normais de
operação.

7.2.15. Um chamado só poderá ser considerado encerrado quando a FUNDAÇÃO SAÚDE, através do próprio usuário
solicitante ou um dos seus técnicos, confirmar a finalização do chamado na Central de Suporte. Caso a FUNDAÇÃO
SAÚDE verifique que um chamado finalizado pela CONTRATADA não tenha solucionado o problema originalmente
reportado, a FUNDAÇÃO SAÚDE poderá reabrir o chamado, voltando a contar o tempo de atendimento.

7.2.16. O tempo levado pela FUNDAÇÃO SAÚDE para confirmar que um chamado técnico foi realmente encerrado não
será levado em consideração para fins de cálculo de tempo de atendimento.

7.2.17. Caso o equipamento não possa ser reparado dentro dos prazos previstos, ou ainda deva ser removido do seu local
de instalação, deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA equipamento de backup visando a não interrupção do
serviço prestado.

7.2.18. O equipamento de backup deve ser idêntico à amostra homologada pela FUNDAÇÃO SAÚDE, ou seja, possuir as
mesmas configurações técnicas e da mesma marca e modelo homologado pela FUNDAÇÃO SAÚDE.

7.2.19. A CONTRATADA deverá instalar todo o software e configurar adequadamente o equipamento de backup a partir
da imagem fornecida pela FUNDAÇÃO SAÚDE, sem qualquer ônus para a FUNDAÇÃO SAÚDE, sendo que quando do
retorno do equipamento original, deverá ser restabelecida de igual forma as configurações originais.

7.2.20. Caso um equipamento fique com um chamado técnico aberto com um atraso superior à 10 (dez) dias úteis, este
equipamento deverá ser substituído por outro equipamento, idêntico à amostra homologada pela FUNDAÇÃO SAÚDE, no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

7.2.21. Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas condições de higiene e
segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação
do técnico.

7.2.22. Em caso de necessidade de substituição de peças ou componentes do equipamento, a CONTRATADA deverá
substituí-los por componentes da mesma marca e modelo apresentado quando da homologação da amostra.

7.2.23. A utilização de peças ou componentes de marca e modelo diferente daqueles constantes na amostra, só será
autorizada mediante análise e autorização expressa da equipe de fiscalização do contrato e apresentação de declaração do
fabricante que o novo componente é compatível com os demais componentes do equipamento e que a troca não acarretará
na perda da garantia.

7.2.24. Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substitutos deverão apresentar padrões de qualidade e
desempenho iguais aos utilizados na amostra homologada pela FUNDAÇÃO SAÚDE.

7.2.25. Sempre que um acionamento levar à uma manutenção em que seja necessária a abertura dos equipamentos, e por
consequência a violação do lacre de segurança, o mesmo deve receber novo lacre antes de ser reposto em uso.

7.2.26. A CONTRATADA deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeito por 03 (três) vezes, em um período
06 (seis) meses, obrigatoriamente, por outros equipamentos, idênticos à amostra homologada pela FUNDAÇÃO SAÚDE.

7.3. Requisitos de Experiência e Formação Profissional
7.3.1. Caberá à CONTRATADA manter profissionais capacitados a desenvolver as atividades pertinentes para a plena
execução do objeto contratual. Sendo-lhe, exigível, no mínimo, profissionais com experiência comprovada, titulação e
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grau de escolaridade compatível com o nível de serviço a ser desenvolvido.

7.4. Requisito de Segurança da Informação
7.4.1. Não há requisitos de Segurança da Informação específicos para essa contratação.

7.5. Requisitos de Projeto, Implementação e Metodologia de Trabalho.
ESTRUTURA ANALÍTICA DO PROJETO – EAP

7.5.1. A Estrutura Analítica do Projeto – EAP é subdivisão dos trabalhos do projeto que a empresa contratada responsável
pela execução deverá seguir para facilitar o gerenciamento das etapas de entregas de cada serviço, sendo a FUNDAÇÃO
SAÚDE o órgão gestor que acompanhará e validará cada etapa para assegurar as entregas de todas as fases.

 

                                                                         

7.6. Requisitos de Implantação
7.6.1. Esta etapa será, após a reunião inicial descrita acima, porém mediante aprovação do projeto de implantação por cada
uma das duas Unidades de Saúde Incorporadas da FUNDAÇÃO SAÚDE junto à equipe de fiscalização e conforme
cronograma de implantação. O início da execução será, OBRIGATORIAMENTE, após emissão da Ordem de Serviço pelo
Gestor Contratual, e deverá conter, no mínimo:

A definição E a especificação dos serviços a serem realizados ou bens a serem fornecidos;

A quantidade de bens a serem fornecidos segundo as métricas definidas em contrato;

O cronograma de realização dos serviços ou entrega dos bens, incluídas todas as tarefas significativas e seus
respectivos prazos; e

A identificação dos responsáveis pela solicitação na Área Requisitante da solução.

7.6.2. O encaminhamento das demandas deverá ser planejado visando a garantir que os prazos para entrega final de todos
os bens e serviços estejam compreendidos dentro do prazo de vigência contratual.

7.6.3. O monitoramento da execução será, OBRIGATORIAMENTE, da equipe de fiscalização.

7.6.4. A contratada também deverá:

Fornecer todos os materiais necessários à instalação física, à configuração e ao perfeito funcionamento dos
equipamentos;

7.7. Bens que Compõem a Solução.
7.7.1. Tabela de quantitativos por Tipo de Equipamento:

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
1 Servidor de Rack Tipo com 8 Discos Adicionais SAS 10

 

7.7.2. Tabela de quantitativos por unidade:
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UNIDADES Qtd Servidor
FSERJ 2
HEGV 2
HEAL 2
HERC 1

HTOBaixada 1
IEDE 1

HELAGOS 1
TOTAL 10

 

7.8. Garantia de execução
7.8.1. Oadjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do Capítulo II – das Garantias da Lei nº
14.133, de 2021, com validade durante a vigência do contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
total do contrato.

7.8.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério daCONTRATANTE, contados
da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução
em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

7.8.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

7.8.4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração Pública a promover a rescisão unilateral do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o art. 137 da Lei n°. 14.133 de 2021.

7.8.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

Prejuízos diretos causados à Administração Pública decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração Pública à CONTRATADA; e 
Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada,
quando couber.

7.8.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior,
observada a legislação que rege a matéria. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7.8.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

7.8.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do
artigo 827 do Código Civil.

7.8.9. No caso de alteração do valor do contrato, acréscimo de objeto, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

7.8.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADAobriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em
que for notificada.

7.8.11. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.8.12. Será considerada extinta a garantiacom a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.8.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTEcom o objetivo
de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

7.8.14. A contratada autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Contrato.

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. A solução em questão não é composta por diversos procedimentos, cenários e características, cada um, com inúmeros
segmentos e tecnologias. Os serviços requeridos são dependentes entre si, por sua gradação e complexidade. É importante
que o fluxo de atividades entre esses níveis de serviços seja fluido e contínuo para um atendimento de qualidade aos
usuários e para que se possa garantir o monitoramento dos trabalhos no caso de eventuais descumprimentos dos acordos
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de níveis de serviço.

8.2. Caso haja divisão do objeto, empresas diferentes assumiriam uma mesma responsabilidade contratual. Além disso,
seriam possivelmente utilizadas metodologias distintas para a execução das atividades inerentes ao serviço e
provavelmente seriam utilizadas até mesmo diferentes ferramentas de apoio. Essa via se mostra o oposto do objetivo da
contratação e poderiam comprometer diretamente a qualidade final dos serviços prestados. Além disso, a falha em um
serviço causado por uma empresa poderá comprometer o ambiente causando impacto no andamento das atividades das
outras empresas contratadas.

8.3. Nesse contexto, o gerenciamento centralizado de todos os níveis de serviço provê a harmonização do andamento das
atividades, facilitando o correto cumprimento dos níveis de serviços estabelecidos e demais requisitos contratuais. Além
de evitar dificuldades na execução dos contratos de cada empresa.

8.4. Por se tratar de uma solução de serviços integrados, é fundamental para a garantia da qualidade do serviço, que sejam
executados por um mesmo fornecedor, visando otimizar custos e reduzir o tempo de atendimento. A adjudicação do objeto
desta contratação as empresas distintas, além de aumentar seu custo administrativo, abre margem para que as empresas
deixem de prestar o serviço contratado.

8.5. A contratação separada dos níveis de serviços aumentaria a quantidade de controle necessário do mesmo tipo em
contratos diferentes, e que por natureza possuem serviços altamente integrados. Além do mais, as equipes de gestão
deverão se reunir constantemente para controlar a interação destes contratos.

8.6. Dessa maneira, em razão do objeto constituir solução de Tecnologia da Informação de alto grau de interação entre
infraestrutura e suporte técnico, de características específicas, entende-se que o parcelamento da contratação pode
comprometer a sua satisfatória execução.

8.7. Portanto, com a adoção de um processo metodológico único para a prestação dos serviços contratados, destacam-se os
ganhos de ordem técnica que envolve atividades interconectadas. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União
no acórdão 1946/2006 existindo a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido, não há razão para fragmentar
inadequadamente os serviços a serem contratados.

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS
DISPONÍVEIS.
9.1. Resultados Pretendidos
9.1.1. Melhoria qualitativa dos serviços prestados e adequação da quantidade à demanda crescente.

9.1.2. Redução dos custos operacionais de propriedade com a eliminação de gastos com infraestrutura e diversos
fornecedores de equipamentos e suprimentos.

9.1.3. Atualização e padronização do parque de equipamentos provido pelo prestador dos serviços, reduzindo o tempo de
substituição, trazendo ganhos de produtividade para os usuários, áreas de TI e Administrativa, em especial a redução do
número de processos de aquisição de equipamentos e suprimentos.

9.1.4. Elevação do nível de disponibilidade de computadores;

9.1.5. Proporcionar eliminação de investimentos iniciais com a aquisição de equipamentos;

9.1.6. Proporcionar redução de custos com os insumos e consumíveis, visto que estes são fornecidos com menores preços,
obtidos pelas compras em grande escala, que podem ser realizadas pelo prestador de serviços;

9.1.7. Eliminar a necessidade de infraestrutura de logística para atendimento de solicitações e manutenção;

9.1.8. Atendimento da necessidade por acesso à informação e aos serviços digitais fornecidos pela FUNDAÇÃO SAÚDE
de forma mais conveniente, sem restrições de local ou hora;

9.1.9. Aumento da transparência na utilização dos recursos públicos criando ou adicionando valor através da utilização de
dados abertos e tornando a informação mais acessível;

9.1.10. Aumento da produtividade e diminuição de custos através de uso eficiente das soluções.

9.2. Benefícios a serem Alcançados
9.2.1. Melhoria qualitativa dos serviços prestados e adequação da quantidade à demanda crescente.

9.2.2. Redução dos custos operacionais de propriedade com a eliminação de gastos com infraestrutura e diversos
fornecedores de equipamentos e suprimentos.

9.2.3. Atualização e padronização do parque de equipamentos provido pelo prestador dos serviços, reduzindo o tempo de
substituição, trazendo ganhos de produtividade para os usuários, áreas de TI e Administrativa, em especial a redução do
número de processos de aquisição de equipamentos e suprimentos.

9.2.4. Elevação do nível de disponibilidade de computadores;

9.2.5. Proporcionar eliminação de investimentos iniciais com a aquisição de equipamentos;
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9.2.6. Proporcionar redução de custos com os insumos e consumíveis, visto que estes são fornecidos com menores preços,
obtidos pelas compras em grande escala, que podem ser realizadas pelo prestador de serviços;

9.2.7. Eliminar a necessidade de infraestrutura de logística para atendimento de solicitações e manutenção;

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL.
10.1. Espaço Físico

Não se fazem necessárias alterações.

10.2. Ferramentas

Gestão do contrato;

Gestão de demandas;

Gestão de projetos;

10.3. Infraestrutura Tecnológica
10.3.1. As Unidades de Saúde, contempladas, contam com infraestrutura adequada que suporta a contratação da solução
proposta,

10.4. Recursos necessários à implantação e à manutenção da solução;
Recurso Material
10.4.1. Para os serviços serem prestados, quando necessario nas dependencias da contratante ou em suas Unidades de
Gestão Plena, será utilizados as dependências do setor da Tecnologia de Informação dessas Unidades de Saúde;

Recurso Humano
10.4.2. Cabe ao FUNDAÇÃO SAÚDE manter profissionais capacitados a gerir e fiscalizar tecnicamente a prestação do
serviço. Restando ainda, designar em Portaria específica equipe de servidores, indicados pela autoridade máxima,
responsáveis pela gestão e fiscalização contratual, cujas atribuições são as que seguem:

10.4.2.1. GESTOR DE CONTRATO – Servidor com capacidade gerencial, técnica e operacional, relacionada ao processo
de gestão do contrato;

10.4.2.2. FISCAL TÉCNICO – Servidor representante da Área de Tecnologia da Informação, indicado pela autoridade
competente dessa área responsável em fiscalizar tecnicamente o Contrato

10.4.2.3. FISCAL ADMINISTRATIVO – Servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade
competente dessa área, responsável em fiscalizar o Contrato quanto aos aspectos administrativos.

10.5. Estratégia de independência transferência de conhecimento
10.5.1. A transferência do conhecimento produzido durante a execução do contrato será implementada através do
relacionamento interpessoal entre os servidores da FUNDAÇÃO SAÚDE e da contratada, e pelo registro e
compartilhamento de informações e documentos no repositório do software utilizado pelo FUNDAÇÃO SAÚDE para o
controle de versões.

10.5.2. Toda a documentação que a contratada gerar estará obrigada a registrar nesse repositório constará da Ordem de
Serviço. Portanto, para que a Ordem de Serviço seja aceita, a FUNDAÇÃO SAÚDE verificará no repositório a existência
de tais documentos obrigatórios.

10.5.3. Caso a contratada tenha falhado nesse quesito, estará sujeita ao não recebimento dos valores devidos, até que o
repositório tenha sido devidamente atualizado com os documentos em questão.

10.5.4. Dessa forma, todo o conhecimento gerado durante a execução de cada Ordem de Serviço estará disponível e
passará a fazer parte da base histórica da FUNDAÇÃO SAÚDE. Ao término do contrato, seja por decurso de vigência ou
por rescisão antecipada, a contratada fica obrigada a promover a transição contratual com transferência de tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, capacitando, se solicitado, aos técnicos da FUNDAÇÃO SAÚDE ou aos
da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

10.6. Mapa de Risco
10.6.1. Riscos do Processo de Contratação

Risco: Termo de referência mal definido

Probabilidade: BAIXA

Id Dano/Consequência
1 Obtenção de serviço inadequado.

Edital de Licitação 147 (87453550)         SEI SEI-080002/004347/2024 / pg. 56



Risco 1 Id Ação Preventiva Responsável

1 Seguir as normas aplicáveis às contratações de Tecnologia da
Informação no âmbito da Administração Pública. GERTI

Id Ação de Contingência Responsável

2 Controlar o processo de execução. GERTI

Risco 2

Risco: Contingenciamento de Recursos Financeiros

Probabilidade: BAIXA

Id Dano/Consequência
1 Suspensão do processo de contratação.
2 Diminuição dos serviços demandados.

3 Não execução das ações previstas
noPlano de Ação da GERTI.

Id Ação Preventiva Responsável

1 Prever o orçamento necessário para o atendimento das necessidades
da GERTI. GERTI

Id Ação de Contingência Responsável
2 Controlar o processo de execução. GERTI

 

10.6.2. Riscos da Execução dos Serviços

Risco 1

Risco: Contratação de fornecedor com baixa qualificação técnica.

Probabilidade: BAIXA

Id Dano/Consequência
1 Serviços prestados com

baixa qualidade.Atrasos
na execução das
demandas(OS´s).

2

Id Ação Preventiva Responsável

1
Incluir critérios de qualificação técnica no Planejamento da Contratação que

objetivem a contratação de empresas capacitadas. GERTI

Id Ação de Contingência Responsável

2

Aplicar penalidades e multas.Declarar inexecução contratual, analisar as
alternativas para chamar os próximos colocados, discutir valores e providenciar

contrato.Providenciar um novo Edital e aguardar novo contrato.Providenciar uma
contratação emergencial até que se realize a nova licitação.

GERTI

Risco 2

Risco: Baixa efetividade na transferência dos conhecimentos.

Probabilidade: MÉDIA

Id Dano/Consequência

1
Perda do

conhecimento;Paralisação
do serviço.

Id Ação Preventiva Responsável

1

Elaborar cronograma para as ações de transferência de conhecimento, com a
previsão de entrega de artefatos;Orientar o gestor do contrato a ser criterioso na
aceitação das entregas. Acompanhar os trabalhos do prestador de serviço com

rigor.Validar artefatos produzidos na conclusão.
GERTI

Id Ação de Contingência
Contingência Responsável

2

Aplicar penalidades e multas.Declarar inexecução contratual, analisar as
alternativas para chamar os próximos colocados, discutir valores e providenciar

contrato.Providenciar um novo Edital e aguardar novo contrato.Providenciar uma
contratação emergencial até que se realize a nova licitação.

GERTI

 

  11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES.
11.1. As especificações e quantidades de exames apresentados neste ETP, foram dimensionadas de acordo com a demanda
de cada Unidade de Saúde vistoriada.

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS,
INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO
LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO
APLICÁVEL.
12.1. A CONTRATADA deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental.

12.2. É dever da CONTRATADA observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar,
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solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas d origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida
útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e
origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA.
13.1. O presente planejamento foi elaborado em harmonia com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na
Instrução normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, bem como em conformidade com os requisitos técnicos necessários ao
cumprimento das necessidades e objeto da aquisição, em conformidade com os requisitos administrativos necessários ao
cumprimento do objeto e de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas da FUNDAÇÃO SAÚDE.
No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos
previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área requisitante
priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos,
pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Integrantes:

Pedro Henrique Inácio Gomes
Gerente de TI ID: 5109749-4

Antonio Albuquerque
Coordenador de Sistemas ID: 4421313-1

 
 
Rio de Janeiro, 15 março de 2024.

 

 

 

ANEXO III
MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO Nº: 132/2024.
Processo nº SEI-080002/004347/2024

Licitação por: Pregão Eletrônico Nº: 132/2024.
Data da Abertura: XX/XX/XXXX, às XX h e XX min
Data da Disputa: XX/XX/XXXX, às XX h e XX min
Local: www.compras.rj.gov.br

A Empresa ao lado mencionada propõe fornecer a Fundação Saúde,
pelos preços abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às
condições estipuladas constantes do Edital nº 34434.
                                                                                                                                                                                                                             
      CARIMBO DA EMPRESA

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTID
PREÇO COM ICMS

(R$)
PREÇO SEM ICMS

(R$)
Unit. Total Unit. Total

1
 
 
 
 

7010.023.0133
ID: 185532

SERVIDOR REDE DE
COMPUTADORES,PROCESSADOR:

SERVIDOR DE RACK TIPO
INTERMEDIARIO COM 8 DISCOS

ADICIONAIS SAS - 2 FISICOS
OCTA CORE, SISTEMA

OPERACIONAL: SEM SISTEMA
OPERACIONAL, MEMORIA: 128GB
ECC, HD: 2 SSD 960 GB CADA + 8

SAS DE 2.4 TB, PLACA DE REDE: 4
LAN, ACESSORIOS: FONTE DE
ALIMENTACAO REDUNDANTE

(SWAP / HOT PLUG), MIDIA
OPTICA: DVD RW, MEMORIA
VIDEO: INTEGRADA, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

UNID 10  
    

TOTAL:     
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OBS: Todos os itens deverão estar em conformidade com as condições e especificações do Termo de Referência (Anexo 01 do
Edital).
OBSERVAÇÕES  

1ª. A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA deverá:
a) ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e
rasuras;
b) conter os preços em algarismos e por extenso, por unidade, já incluídas as despesas
de fretes, instalação, impostos federais ou estaduais e descontos especiais;
2ª O Proponente se obrigará, mediante o envio da PROPOSTA, a cumprir os termos
nela contidos.
3ª A licitação mediante PREGÃO ELETRÔNICO poderá ser anulada no todo, ou em
parte, de conformidade com a legislação vigente.

Prazo para entrega: Conforme Termo de
Referência.

Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias.

Local da Entrega: Conforme Termo de
Referência.

Declaramos inteira submissão ao presente
termo e legislação vigente.

Em, _____ / _____ / _______

_________________________________________
Empresa Proponente

 

 

 

ANEXO IV 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional.

1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede.

1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

1.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas Individual de
Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.

1.5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º
77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria.

1.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

1.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a sua constituição e
funcionamento observam as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690,
de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009

1.9 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.
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2.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social.

2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição.

2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduais e municipais , relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal, eis que a apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual –
CCMEI supre tais requisitos.

2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:
2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de
Estado de Fazenda; e
2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de
participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.
2.8 Regularidade com a Fazenda estaduais e municipais do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, de:

2.8.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo
ser apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as informações;

2.8.2 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISS.

2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e municipais relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

2.10 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei
Complementar nº 123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre
vencedora no certame.

2.10.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais e
trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, na
forma do art. 42, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2016.

2.10.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração Pública.

2.10.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, na forma
do § 2º, do art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Aviso.

 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica, ou
certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de
pessoa física ou de sociedade simples.

3.1.1. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de
pedido de homologação de recuperação extrajudicial.

3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

3.2.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.2.2. Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
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3.2.2.1. Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto social.

3.3 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação judicial deverão ser
considerados os valores constantes no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, para fins de
apuração dos índices contábeis previstos no edital.

3.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

 

3.4.1. Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio líquido mínimo de 5%
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

NOTA EXPLICATIVA: A fixação do percentual referente ao patrimônio líquido se insere na esfera de atuação
discricionária da Administração, podendo ser exigido até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (art. 69, §
4º, da Lei nº 14.133/2021), exceto na hipótese de orçamento sigiloso, para evitar que o parâmetro do preço estimado seja
revelado por outros meios.

3.4.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

3.5. Justifica-se a previsão da exigência de qualificação econômico-financeira considerando tratar-se de serviço de grande
alto valor, cuja a execução exigirá que a CONTRATADA possua uma gestão equilibrada das suas finanças para a
sustentação do serviço. Sendo assim, torna-se necessária a análise da saúde financeira como condição de qualificação.

 

4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos Termos de
Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de garantir o
fornecimento de um produto ou serviço.
4.2. Desta forma, as empresas vencedoras do certame deverão apresentar atestadas (s), fornecido (s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove (m) que a licitante já forneceu satisfatoriamente o objeto, que
se faz (em) necessário (s) dado a complexidade do objeto e evitando os possíveis transtornos que a interrupção da
prestação dos serviços públicos causaria aos administrados no caso de uma contratação de objetos desqualificados.
4.3. Em virtude da contratação, exige-se o fornecimento de atestado de capacidade técnica referenciando um
quantitativo mínimo de 10% do volume estimado para os itens.
4.4. Admitir-se-á a soma de atestados de capacidade técnica para a comprovação do quantitativo especificado no
item anterior.
4.5. Declaração de que a LICITANTE não oferta produtos com materiais perigosos - Declaração de
Sustentabilidade Ambiental.
4.6. A declaração se faz necessária para evitar custos futuros que causaria ao erário com o processo de correto
descarte de produtos perigosos, uma vez que o quantitativo de bens ao fim do tempo de depreciação fosse atingido.
4.7. Este percentual não infringe a nenhuma norma e não restringe o universo de competidores, viabilizando a
contratação de uma empresa com experiência comprovada no ramo, evitando assim, danos ao erário e prejuízo aos
pacientes dependentes da Rede SUS do Governo do Estado do Rio de Janeiro.
 

5. COOPERATIVAS
5. Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

5.1.1 Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

5.1.2 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
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contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º, da Lei nº 5.764/1971;

5.1.3 Demonstrativo de que qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado;

5.1.4 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

5.1.5 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

5.1.6 O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107;

5.1.7 A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;
e

5.1.8 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/1971 ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2 Não será admitida participação de cooperativas de trabalho:

a) fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra subordinada, mas apenas as prestadoras de
serviços por intermédio dos próprios cooperados; ou

b) cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que se propõem a prestar.

5.2.1 Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual estabelecida entre a empresa
contratante e as Cooperativas de Trabalho que não observar o disposto nos dispositivos acima e na legislação em vigor.

5.3 A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar deliberadamente a legislação trabalhista,
previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis as sanções cíveis e administrativas cabíveis.

 

6. MODELOS DE DECLARAÇÕES EXIGIDAS:
 

 

MODELO I
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, ART. 7º - C.F

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNCO Nº ___/2024
 

 

____________________________________________, inscrito no CNPJ nº ________________________, por intermédio
de seu representante legal o (a) Sr.(a) ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº
_____________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no inc. XXXIII do art.
7° da Constituição Federal., que não possui em seu quadro funcional menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre ou menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos.

 

Ressalva: Emprego/Trabalha menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

 

_____/_____/______

 

__________________________________________

(nome e assinatura do representante legal)

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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MODELO II
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É ADOTADA RELAÇÃO TRABALHISTA CARACTERIZANDO
TRABALHO FORÇADO OU ANÁLOGO A TRABALHO ESCRAVO

(Em papel timbrado, contendo nome e CNPJ da empresa)

 

 

Pregão Eletrônico nº ___/2024
 

 

(razão social) , inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de
Identidade nº e do CPF nº , DECLARA que não é adotada relação trabalhista caracterizada como trabalho forçado ou
análogo a trabalho escravo, conforme disposto nas Leis nº 9.777/1998 e nº 10.803/2003.

 

 

 

Rio de Janeiro,___ de _________ de 2024

 

 

_____________________________________

Nome e Assinatura do Representante Legal da Licitante

 

 

MODELO III
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA PARA ATENDIMENTO AO

DECRETO ESTADUAL Nº 43.150, de 24.08.11
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ).

 

Local e data

À/Ao

Sr.(a)Pregoeiro(a)
 

Ref. (... Concorrência ou pregão ou edital ...) nº xx/20xx

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu
representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº
_______, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou
de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
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e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou
recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e;

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-
la.

 

 

______________________________

ENTIDADE

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

 

 

 

MODELO IV
DECLARAÇÃO: TERMO DE ACEITAÇÃO

 

 

 

Ref. Pregão Eletrônico nº ___/2024

 

(Entidade), inscrita no CNPJ sob o nº _______ , sediada na __________, neste ato representada pelo seu representante
legal, o(a) Sr.(a) ________, inscrito(a) no CPF sob o nº ________, portador da cédula de identidade nº __________ ,
expedida por __________, DECLARA, sob as penas da Lei, e para fins de direito, a plena e total aceitação dos termos do
Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2024 e seus anexos, sob as penalidades da Lei e que o exame dos documentos técnicos
anexos a esta são suficientes para a adequada avaliação do serviço a executar, dos custos a considerar e da elaboração de
proposta;

 

 

Rio de Janeiro,___ de _________ de 2024

 

 

_____________________________________________________

(nome e assinatura do representante legal)

 

 

 

MODELO V
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

Local e data

a/c Sr.

Pregoeiro
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Ref. PE nº xxx/2024

 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu
representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº
_______, expedida por ____________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades
de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar
e contratar com qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual e Municipal cujos efetiros ainda vigorem.

 

______________________________

ENTIDADE

 

 

 

ANEXO V
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

 

 

CONTRATO nº. ___/2024
PROCESSO SEI-080002/004347/2024
PE N° 132/2024 ARP n° __________
 

CONTRATO Nº ......../...., DE AQUISIÇÃO DE SERVIDORES DE REDES QUE FAZEM ENTRE SI A
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E A EMPRESA _________________________.
 

 

A FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,  com sede na Rua Barão de Itapagipe, 225/Bloco A/7º
andar – Rio Comprido - Rio de Janeiro/RJ, CEP 20261-005, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº
10.834.118/0001-79, neste ato representada pelo(a) Diretora Administrativa Financeira IZABELA CONCEIÇÃO DA
SILVA, ID funcional n° 4391187-0, portadora da identidade nº 25666343-6 DIC/RJ doravante denominado
CONTRATANTE, e ___________________, com sede na _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
_____________________, neste ato representada por ___________________________, doravante denominado
CONTRATADO, com fundamento no Processo nº SEI. 080002/004347/2024, que se regerá pelas disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico
redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, decorrente do
instrumento convocatório nº 132/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de Aquisição de Servidores de Redes nas condições estabelecidas no
Termo de Referência e nos anexos deste Contrato.

1.2 Objeto da contratação:

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT
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1 7010.023.0133
(ID – 185532)

SERVIDOR REDE DE COMPUTADORES,PROCESSADOR: SERVIDOR
DE RACK TIPO INTERMEDIARIO COM 8 DISCOS ADICIONAIS SAS - 2

FISICOS OCTA CORE, SISTEMA OPERACIONAL: SEM SISTEMA
OPERACIONAL, MEMORIA: 128GB ECC, HD: 2 SSD 960 GB CADA + 8

SAS DE 2.4 TB, PLACA DE REDE: 4 LAN, ACESSORIOS: FONTE DE
ALIMENTACAO REDUNDANTE (SWAP / HOT PLUG), MIDIA OPTICA:
DVD RW, MEMORIA VIDEO: INTEGRADA, FORMA FORNECIMENTO:

UNIDADE

UN 10

 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o
caso;

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste Contrato e nos
demais instrumentos anexos, cederá àquelas;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o Termo de
Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas.

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, na forma do art. 111 da Lei nº  14.133/2021, caso em que deverá o
CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado para o Contrato, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento

 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este Contrato e no Decreto
nº 48.817, 24 de novembro de 2023.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1 O valor mensal do Contrato é de R$___________ (_______), perfazendo o valor total de R$ ______________
(_______).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1 O CONTRATANTE deverá pagar o preço ao CONTRATADO em ___ (____) parcelas, sendo efetuadas mensal,
sucessiva e diretamente conforme cronograma de pagamento em anexo, na conta corrente de titularidade do
CONTRATADO a ser indicada, junto à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro. (Decreto
Estadual n° 43.181/2013 - Banco Bradesco).

6.2 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira
contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o
CONTRATADO, em razão de recusa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de
outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados
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exclusivamente pelo CONTRATADO.

6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante
atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo
de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº
48.817/2023.

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para que emita
Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.

6.4 O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento para Fundação sapude, situada à Rua
Barão de Itpagpe, nº: 225 - Bloco: A / 7º andar - Rio Comprido - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20.261-901

6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para verificar:

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de aplicação; e

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e
especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
CONTRATANTE.

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.

6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
CONTRATANTE.

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.

6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao
CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e
aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um
meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.

6.9 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a
redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de
Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do parágrafo 1º do artigo 2º da Resolução
SEFAZ nº 971/2016.

6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo
CONTRATADO, ficando vedada a emissão de nota de empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados.

6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1 Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do CONTRATADO.

7.2 O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado.
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir do fato gerador que
deu ensejo ao último reajuste.

7.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade.

7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação contratual,
sob pena de preclusão.

7.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação
do índice ajustado contratualmente;

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a,
acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajustamento, já adotado no edital e no
contrato.

7.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a
requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro
do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em
que será concedido por meio de termo indenizatório.

7.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.

7.12 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus
Anexos.

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO.

8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato.

8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, na forma
prevista na lei e neste Contrato.

8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral do Estado,
com vistas à adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.

8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, por uma única vez,
por igual período.

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios do CONTRATADO e o
CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus Anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1 Entregar o objeto acompanhado, se for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada.

9.1.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da
Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos.

9.1.7 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na
gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.8 Manter a regularidade junto ao SICAF.

9.1.8.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;

d) Certificado de Regularidade do FGTS; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e
não poderá onerar o objeto do Contrato.

9.1.10 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
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9.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

9.1.15 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação.

9.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021).

9.1.16.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

9.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

9.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto do Contrato, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no artigo 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE.

9.1.20 Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto no art. 1º da Lei estadual nº 7.753, de 17 de outubro de
2017, manter Programa de Integridade nos termos da referida Lei e eventuais modificações e regulamentos subsequentes,
consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à
denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.

9.1.21.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, compromete-se a implantar o
Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente
Contrato, na forma da Lei nº 7.753/2017.

9.1.22 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5 %
de seu valor do Contrato.

10.2 O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

II - seguro-garantia; e

III - fiança bancária.

10.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o pagamento de:

10.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste
previstas;

10.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e

10.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o
FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.

10.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90
(noventa) dias após o término deste prazo de vigência.

10.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o CONTRATADO ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

10.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à assinatura do Contrato, o
CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item 10.2.
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10.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes condições:
10.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas;

10.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do
respectivo endosso pela seguradora;

10.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste Contrato; e

10.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.3, observada a legislação que
rege a matéria.

10.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

10.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do
artigo 827 do Código Civil.

10.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, na conta corrente
nº____, da agência ______ da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido monetariamente e
restituído ao CONTRATADO, na forma do item 10.16 deste Contrato.

10.11 O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o
Contrato for prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a manutenção da
condição disposta no item 10.1 desta cláusula.

10.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a
aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta na cláusula décima segunda.

10.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.

10.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14 O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.

10.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11
de abril de 2022.

10.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a
liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do CONTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato.

10.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa
exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.

10.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no edital
e neste Contrato.

Além da garantia contratual de execução, caso o Termo de Referência preveja a exigência de garantia do produto, deverão
ser acrescidas as seguintes cláusulas:

10.18 Além da garantia contratual de execução, de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, a presente
contratação possui previsão de garantia do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme
condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.18.1 A garantia contratual de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no
Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, das seguintes
condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
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públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:

11.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.5.4 deixar de apresentar amostra;

11.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

11.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame
ou a execução do contrato;

11.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 11.1.1, de menor
potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 11.1.1 a
11.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, incidente sobre o valor anual do
Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, incidente sobre o valor anual do
Contrato;
11.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item 11.2.2
será o valor anual estimado da contratação.

11.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

11.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e
conforme o procedimento previsto no item 11.13.

11.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da
Lei nº 14.133/2021.

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados os
subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos
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relacionados nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no
cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, independente
de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que
exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da
Lei estadual n.º 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

11.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de
0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo
de 2 % (dois por cento).

11.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 11.3.1 autoriza a
Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

11.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato.

11.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida
multa compensatória no valor de 1% ( um por cento ) do valor do Contrato.

11.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não
poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei
nº 14.133/2021:

11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de
abril de 2009;

11.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para
sua aplicação:

a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência
exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade
máxima da entidade.

11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº
14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº
5.427/2009.

11.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, que
indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a
penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a
apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

11.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.2, contado da data da
intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 11.2.4, contado da data da
intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.11.7.3 Será emitida decisão
conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação,
com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

11.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº
14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e
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b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o
contraditório e a ampla defesa.

11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do
Código Civil.

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

11.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.

11.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto
nº 46.366, de 19 de julho de 2018.

11.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de
sanções ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as
comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao
sistema eletrônico de contratações do Estado.

11.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio
eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das
mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das
comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções
aplicadas.

11.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no
Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os
órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

11.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua
aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

11.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao
FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor
do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.

11.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa
e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012,
de 15 de julho de 1986.

11.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n°
5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1 O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

12.2 Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

12.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes do prazo neste fixado:

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das obrigações
previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei;
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b) consensualmente, na forma do art. 138, II da Lei nº 14.133/2021; e

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer tempo, sem
indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo contratante, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s)
procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em questão.

12.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

12.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

12.4 A extinção prematura do Contrato deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzida a termo no respectivo processo.

12.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, contemplará:

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;

b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) as indenizações e multas.

12.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, na forma do art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021,
desde que o pedido seja formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação.

12.6. Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda:

12.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a garantia prestada; e

12.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do
inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO
decorrentes do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art.
125 da Lei nº 14.133/2021.

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE.

13.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 As despesas com a execução do presente Contrato contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias,
para o corrente exercício de ______, assim classificadas:

Natureza da Despesa:

Fonte de Recurso:

Programa de Trabalho:

Nota de Empenho:

14.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas,
devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

14.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos orçamentários vinculados à
contratação e a vantagem em sua manutenção, na forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e
demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
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16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Estado, em atenção ao art. 2º, §
2º, da Lei nº 5.27/2009.

16.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, condição
indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

16.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação, junto ao
Tribunal de Contas do Estado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam as partes o presente
instrumento, depois de achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas.

 

 

 

ANEXO I
 CRONOGRAMA DE ENTREGA 

 

***OBS: A entrega dos bens deverá ser realizada no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, a contar da retirada
da Nota de Empenho, que deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a assinatura do contrato.

                

Endereço para entrega:

RELAÇÃO DE ENDEREÇOS PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
Para solicitações da FUNDAÇÃO SAÚDE

HEGV
Hospital Estadual Getúlio Vargas

Av. Lobo Júnior, 2293 - Penha Circular, Rio de Janeiro - RJ, 21070-061
Horário da Entrega: De segunda a sexta-feira, das 09 às 16h,

exceto feriados, devendo ser agendada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas, sob o risco de não ser autorizada a entrega.

HEAL
Hospital Estadual Azevedo Lima

Rua Teixeira de Freitas, 30 - Fonseca - Niterói - RJ - 24130-616
Horário da Entrega: De segunda a sexta-feira, das 09 às 16h,

exceto feriados, devendo ser agendada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas, sob o risco de não ser autorizada a entrega.

HTODL
Hospital de Traumatologia e Ortopedia Dona

Lindu

Av. das Nações – Limoeiro - Paraíba do Sul – RJ - 25850-000
Horário da Entrega: De segunda a sexta-feira, das 09 às 16h,

exceto feriados, devendo ser agendada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas, sob o risco de não ser autorizada a entrega.

HTOBaixada
Hospital de Traumaologia e Ortopedia

Vereador Melchiades Calazans

Rua João de Castro, 1250 - Cabuís, Nilópolis - RJ, 26540-390
Horário da Entrega: De segunda a sexta-feira, das 09 às 16h,

exceto feriados, devendo ser agendada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas, sob o risco de não ser autorizada a entrega.

IEDE
Instituto Estadual de Diabetes e

Endocrinologia Luiz Capriglione

Rua Moncorvo Filho, 90 – Centro – Rio de Janeiro - RJ - 20211-340
Horário da Entrega: De segunda a sexta-feira, das 09 às 16h,

exceto feriados, devendo ser agendada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas, sob o risco de não ser autorizada a entrega.

FSERJ
Fundação Saúde - Sede Administrativa

Rua Barão de Itapagipe, 225 - Rio Comprido - Rio de Janeiro - RJ - 20261-005
Horário da Entrega: De segunda a sexta-feira, das 09 às 16h,

exceto feriados, devendo ser agendada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas, sob o risco de não ser autorizada a entrega.

IEHE
Instituto Estadual de Hematologia Arthur de

Siqueira Cavalcanti

Rua Frei Caneca, 8 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20211-030
Horário da Entrega: De segunda a sexta-feira, das 09 às 16h,

exceto feriados, devendo ser agendada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas, sob o risco de não ser autorizada a entrega.

 

 

Rio de Janeiro, ___ de _____________ de 20___.
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______________________________________________

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
IZABELA CONCEIÇÃO DA SILVA
Diretora Administrativa Financeira

 

 

_______________________________________________

XXXXXXXXXXX

(FORNECEDOR - Representante Legal)

 

 

_______________________________                                         _______________________________

TESTEMUNHA                                                                             TESTEMUNHA

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Izabela Conceição da Silva, Diretor(a) Administrativo(a) Financeiro, em
03/12/2024, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 87453550 e o código CRC
6BB2206A.

 

Referência: Processo nº SEI-080002/004347/2024 SEI nº 87453550
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